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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006. LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*

2103001/2019

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação asfáltica em vias urbanas no Município de
Trízldelado Vale/MA conforme contrato de repasse n° 866267/2018.
Valor Estimado Total: RS 465.000,00 (quatrocentos c sessenta e cinco mil reais).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Trizidcla do Vale, localizada naAv. Deputado Caríos Melo, N' 1670
• Aeroporto.

DATA: 17/04/2019 (Abertura da Sessão)
HORA: OShOOhs (Oito Horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS
ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTll. DE
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALF./MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das OSiOOhs às I2:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. localizada na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, localizada na Av. Deputado Caríos Meio, S° 1670 • Aeroporto.

PRESIDENTE DA CPL:

President&,«a CPL
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2019

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, designada pela Portaria n°. 001/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 17 de abril de 2019, às OShOOmin, na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Valc/MA, a
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n" 008/2019, na forma de execução indireta, sob
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
processo administrativo n° 2103001/2019, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993
e suas alterações, pela Lei Contplementar n® 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de
habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública.

1.1. Contratação de empresa espec^zada para execução dos serviços de pavimentação asfáltica em vias
urbanas no Município de Triiadela do Vale/MA conforme contrato de repasse n° 866267/2018,
conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Editai (Projeto Básico).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais),
conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço.

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes
"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, o licitante que não o fizer at^ o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos
envelopes "Documentação'' e "Ewposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese
em que tal comunicação não teráefeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o
trânsito em julgado da decisão,a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs
às 12:00hs (horário local).

j. iCOIWiÇÕES DE PARTICB»AçKo

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, CNPJ n° 01.558.070/0001-22, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, confoime disposto no "caput" e § 1® do Art. 56, da Lei
Federal n® 8.666/93.

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:
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3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão: ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, quando
não seja cadastrada em nenhum;órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, até o 3Í (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

33. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta ou
indiretamente, desta licitação:

33.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que
explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo
entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/M A.

33.2. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à
empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto rio art. 97 da Lei n"
8.666/93.

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal,
com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público,
quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos
do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inyestidura.

4.1.2t'^fcí?clenciamento^?'flSSBll^ porém sua'*ausêníiã''m5lSrraí^ o rep^^tante da licitante se
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando
esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de
documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto nas Leis Complementares n° 123/2006, n° 147^014 e n° 155/2016, no presente certame deve
apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III, acompanhada das Certidões
Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do Estado domicilio da sede da licitante.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1,4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante. ^

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile. y' y
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4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por
publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a
saber:

ENVELOPE N" 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 008/2019 - Data: 17/04/2019.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 008/2019 - Data: 17/04/2019.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-
se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo Sitio,
que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria
em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
e ato de registro ̂ u autorizarão, para íuncigngpeqto, £xpedi^^elo órgão competente,

(falido a atividade as^fm o exTgir;
I

e) Original ou cópia autenticada da carteira de identidade de todos os sócios ou proprietário da
empresa.

f) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF dos sócios ou proprietário da empresa se
for o caso.
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g) Certificado de Registro C^astral emitido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual
ou do Município de Trizidela do Vale;

,  ... /•
5,2.2. REGULARIDADE FISCAtE TRABALfflSTA: ,

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao
domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da; < ̂ <

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de;

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
c. Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante, (sendo facultativa

a apresentação).

O Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF.
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência ^li^bitos ioadimplidos jterante. .a. Justiça do. Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão N^ativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do
contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região competente, em
que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a identificação do
profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita

através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. -
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d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico responsável
pela execução do obicto desta licitação, caso lhe seia adjudicado;

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o
responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Para atendimento à qualificação técnico-profíssíonal: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedidas pelo CREA, comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresa privada^ serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

e.l) no caso de dois ouMttjl licitantes apresentarem atestados de un»(mesmo profissional como
responsável técnico,^Mmo comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes
portadores desse atestado serão inabilitados.

f) Atestado de Capacidade Técnica-operacíonal, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que a empresa executou serviços engenharia.

g) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação.

h) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel
timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado,
informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações
técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total responsabilidade
por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ̂ sejem_
avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal dê Trizidela do Vale/MA.

i) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edita! bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do

licitante.

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domieíIia<<ío
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Por fotocópia
autenticados na ítbf

lep e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
%merciai da sede ou domicilio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia d"' Abertura, devit^mente registrado ou autenticado na Junta
Comercial Hcitant^

a. 1.4) o balanço e as demonstraç^s contábeis deverão estar assinadas por
Contador ou por òuho profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a l (um),
resultantes da aplic^ÉHH^Ê^intes fórmulas:

LG ̂  ATIVO CIRCULANTE -h REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

feG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC ' ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.l) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado
ao balanço;

^ ..
a.2.1.1) caso o memojial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar

os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

b) Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

c) Certidão negativa de falência ou concordata, e.xpedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade.

C.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não a de Trizidela do
Vale/MA e em outros Estados da Federação deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas
exigidas, declaração passada pelo Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios
de Registros que controlam a distribuição de falência e concordata, salvo se vier expresso na certidão.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da empresa ou
pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa,
claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados;
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a.2) que executará as obi|puu|B|p|Ío com os projeto^è as especifícações técnicas fornecidas pela
Prefeitura Municipal de Tnzidela do Vale, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;
a.3) que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indicado(s) para fins
de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA;

a.4) que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências
decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da
execução do Contrato.

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XVI
deste Edital.

c) Declaração do lícítante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988. ,

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá ser
efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias liteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para
a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante, na
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda
corrente nacional, expre.sso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à
execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 1 do
Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo. 60 (sessenta) dias eontados da data-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XIXI, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.

f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo
Xlll, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.
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g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da
obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado o modelo apresentado no
Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h. l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa
licitante.

i) Curva ABC de insumos e de serviços - NOTA EXPLICATIVA; Trata-se de documento
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá
analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a função de
identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser executado. O TCU
determina: "9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a
documentação que comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado,
segundo o art. 48, inciso H, da Lei n° 8.666/93, tais como: composição unitária de preços; curva
ABC de insumos e serviços; ̂ te^de preços consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e
demonstrativo de cálculo dos|Hc^os sociais e do ÔDÍ utilizados na composição dos preços;"
(Acórdão n° 1461/2003, Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "P, "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alinea "b" do presente
Edital, conforme determina a Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n"
282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divei^êncía entre o total da proposta em algarismos e por
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos
constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela
licitante.

5.33. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a
pieços UlliióliOa. — —

5.3.3.1. Para os fins deste item. entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
-.proposta. ■ -W

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o
objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital,- nem" preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais íicitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a
justa-remuneração do objeto contratadó«««luindo todos os tábutos-c demais despesas, seja qual for o seu
título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor. /
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5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos ser\'iços
para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento
do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela
substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas
quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum
pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela
contratante.

5J.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à"licitante aceitar ou recusar.
Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste editai, prevalecera o estabelecido neste.

í. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n® I, contendo os documentos de habilitação,
os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram
os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente
de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras
penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa
de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei Complementar n®.
123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderâo, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão suspenderá
a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com
antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa

hipótese, os envelopes n.® 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que
se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de
preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada. /
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6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas
que ensejaram a inabilitação. conforme disposto no §3, do art. 48. da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes habilitadas,
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e
facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitantc seja superior
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, constante no Anexo 1 deste Edital.

6.23. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, sendo
corrigido o preço total; ocorrendo'divefgência entre o valor constante da Composição de Custos unitários
do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os
valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais
erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da obra e se
obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de preços por
divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas de nível e
volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de
preferência previsto no art. 3°, § Z'' da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas
pelas microempresas e/oii empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20
minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propost^ que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.66'6/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis,
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo I
do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo
determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.73. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor çúv&do pela
Administração; ou ^
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b) valor orçado pela Administração.
r V *

6.2.7.4. Dos licitantes classificados' íiáTòhfia do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for inferior a
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, para assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, pelos
licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou
desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições
exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os, mapas de apuração e
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

•fclt t ) (
7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1® do art. 109 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposiçâo de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação
globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de Trizidela do
Vale, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo
assim justificar.

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.U. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.
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9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS % . .. '

9.L Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o
Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MÀ. ''

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item
9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da
adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante
vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o início das
obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ler o de acordo da fiscalização.

9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art.
57 da Lei n" 8.666/93.

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. "*

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente Editai,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.10.0 prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente,

10. DA FISCALIZAÇÃO DÓS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, para acompanhar a
realização dos serviços. ,, < ,,

10.2. Durante a vigência deste coritr^p; p, Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração,
para representá-lo. '-Íp|l|pÍP^ I

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das
estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências qUeultra^sarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para^l^lPHIÍ^medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro
Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67. y"
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10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal deverá
comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de
penalidade.

10.7. O fiscaiizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as providências e
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

^i.PAGAMENTo ^ ■

11.1. o pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias.
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição
previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a critério
da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de
serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto ao INSS,
FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os
pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela do Vale por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura
Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada á Secretaria Municipal de Finanças, para
que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidp^íiD^item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser juntados
ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitação e
contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federai, bem como do Certificado de
Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais e
Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma
fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira dpvida pelo
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CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = lxNx VP

Onde: ' . • i '

EM = Encargos moratórios; 'g.T
N = Nijmero de dias entre a data pr^àtójpa^ o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. '-'J.-1 ^
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,000164

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

o pagamento e a do efetivo pagamento;

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando o
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. mADiMPu;MEiyroE;sANçõESt--:

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contraio e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observand|3^se o^contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência; ^
b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições;

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços,,ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO,

12.3. Poderá ser aplicada multa nad'Mguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto ser^plicada
a multa correspondente a R$ 0,05®/» (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

Pá2inal5de50



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL f"),

Av. Deputado Carlos Melo. N" i670 - Aeroporto , ' a
CNPJN''OI.558.O70/U00l-22

12.4. Poderá ser configurada a Inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se "recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

12.7. Caberá ainda á Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela I, as multas
previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência.
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. ^
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por
ocorrência. '

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO • por ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execução do
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado "pela.
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.
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Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou conseqüências letais - por ocorrência. i

TABELA 2

GRAU
1

2

3
4

5
6

CORRESPONDÊNCIA
R$ 200,00
R$ 400,00
R$ 500,00

R$ 1.000,00
R$ 3.000,00
R$ 5.000.00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Mubicipal de Trizidela
do Vale/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso dc inexecução parcial do objeto, conforme previsto no
item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV. art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão e de declaração de
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inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com a de multa. .

12.12 O valor da multa, aplicada pp^^^^ular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeihirá N^unicipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.
12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

|3.,FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA t \ ^ X

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotaçao orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0221 Secretaria Municipal de Infraestrutura

PROJETO/ATIVIDADE: 26 451 0057 1.026 Construção e Conservação Pavimentes de Vias Urbanas
CLASSIFICAÇÃO EÇONÔMÍ[€Sí^iWfe90.51.00 Obras e Instalações

4. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta
licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser
realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidojfa) da
Secretaria Municipal de Infra Estnltura da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, das 08 às
12 horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação
já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de
acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução
no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em
uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § .1°, da Lei n" 8.666/93,
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

Página 18 de 50



- ijiilücfici.ao Vau

ESTADO DO MARANHÃO fZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE J"?- ^3-,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia deverá
ser efetuado em conta corrente da PMTZV - Prefeitura Municipal de Trizideía do Vale, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV INVESTIMENTO
CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no Pais. em nome da Prefeitura Municipal de Trizideía do Vale, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira,
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrcvogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
entidade em funcionamento tw País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizideía do Vale, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,
inalienabilidade e de irrcvogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias
além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Trizideía do Vale, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada
na fatura seguinte.

•  í • •
15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades
significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.®
8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.
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17. SUBCONTRATAÇÕES ' • •' V ^ '
17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar no
mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como ̂ aisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da 'cSnífifeção, cabendo-lhe a responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18, DJSPQSKOES

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do
direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável,
apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18J. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de
serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os periodos de tempo e o&<|ii||l|i|Meferidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo
disposição expressa em contráridWéiÍH

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto
à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato comprovação de
vinculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da
Lei Federal n" 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Valè poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dclc fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no preâmbulo, em
dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.11. Os interessados que obtiverem este l-dital na formado parágrafo anterior poderão dirimir eventuais
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
localizada na Av. Deputado Carlos Melo, A'" 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição; ^ ̂  _

Página 20 de 50



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPi N" 01.558.070/0001-22

i- - j iiíiiucsici ou vait

^ub. i

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações e
Projetos (CD-ROM);

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Micfoempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração dc que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo Vü - Declaração de sujeição ao Editai;

Anexo vm - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIIl, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários;

Anexo XIII- Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIV - Modelo de Composição Encargos Sociais;

Anexo XV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;
' # i i' M

Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Trizidela do Vale/MA, 28 de março de 2019.

President>mUPL
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EST ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N®01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N® 008/2019

ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

OBJETO

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação asfáltica em
vias urbanas no Município de Trlzidela do Vale/MA conforme contrato de repasse n° 866267/2018.

PRAZOS

g O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a contar
do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), conforme planilhas
orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico — ANEXO 1 do presente Edital.
EMPREITADA: ( x ) Preço Global { ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (x)Global ( ) Por Lote .

g LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Trizidela do Vale/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Infraestrutura

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vate/MA. - localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N' 1670 •
Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
G Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por equipe composta de engenheÍro{s), e/ou

arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços,

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para a
contratação;

H  2. Planejamentos técnicos, com pranchas gi.iticas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronogit^ físico-financeiro, lista de composição do BOI, lista de composição dos
Encargos Sociais.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Meio, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N® 008/2019

'"•oc. Úi0%nn\m

íub. ^—r-

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
pavimentação asfáltica em vias urbanas no Município de Trizidela do
Vale/MA conforme contrato de repasse n*^ 866267/2018.

Valor Estimado Total: R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e
cinco mil reais).
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ÍJÉÊBL MINISTÉRIO DAS CIDADES
PORTAL DOS CONVÊNIOS
SICONV.SISTEMADEGESTAO DÊ CONVÊNIOS

—  I

N" / ANO DA PROPOSTA:
031522/2018

OBJETO: ^ j . Vi

Implantação de Pavimentação Asfáltica em Vias Uitanas no Municipio ae Tnzioela do \ ale A.

divenidade cultural do município lança proposta no Ministério oas Cioaoes lenoo como o.,..o . .m,.....ç3c de .m ç

ProiLs adotando na sua jurisdição, padrões mais humanos de vida, principalmçnte no campo da saúde, educação, ® ®
LTpotóvero bstante%; se entende que a realização da proposição deste projeto básico ira servir de forte estimulo
ao processo produtivo das comunidades que ali residem.

CONCEDENTE:

56000

1. DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MINISTÉRIO DAS CIDADES

CPF DO RESPONSÁVEL:
873.422.351-72

NOME DO RESPONSÁVEL:

ALEXANDRE BALDY DE SANT ANNA BRAGA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
AVENTDA 136, 555, APTO400 -SETORMARISTA

CEP DO RESPONSÁVEL:
74180040

-  I iiziütjia uü vajfc

Rub.

Relatório emitido em 30/05/2018 16:37:03 Página 1 de6



PROPONENTE:

01.558.070/0001-22

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

município de trizidela do vale

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
BRMA 119, 1670

CIDADE:

TRIZIDELA DO VALE

UF: CODIGO

MA MUNICÍPIO:
0258

CEP:

65727000

E.Á.:

Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

99981870200

BANCO:

104 - CAIXA ECONÔMICA

AGENCIA:

0767-6

CONTA CORRENTE:

0066472338

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:

853.073.784-91 CHARLES FREDERICK MATA FERNANDES

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA DA SALVACAO, 621 - JERUSALÉM

CEP DO RESPONSÁVEL:

65727000

=LS._

5«ub.

, fiziueia ao vm
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4 - DADOS DO EXECUTOIWALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA;

RS 465.000,00

RS 4.047,62

RS 460.952,38

RS 4.047,52
VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

RS 0,00
VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO:

RS 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 17/05/2018

FIM DE VIGÊNCIA: 17/05/2020

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2020

I I osy Vcii^

yaiõaü2Qjs

Relatório emitido em 30/05/2018 16:37:03
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5 ■ PLANO DE Trabalho

Meta n°: 1

Ci-u- iii^ipeiaou \/a;t-Proc-jâ^gM

Especificação: Implantação de Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas no Município de Trizidela do Vaie - MA.

Unidade de Medida; UN Quantidade: TÕ Vaior: Rsl
Inicio Previsto: 17/05/2018 | Término Previsto: 17/05/2020 Valor Global: Ül
UF: Município: " TT^tp^

Endereço: - '

Etapa/Fase n": 1 ^ ~

■ Especificação: ImpJantaçâó de Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas no Município de Trizidela do Vale - MA.

RS 465.000,00

RS 465.000.00

I Quantidade:
1.0 UN

Início Previsto:

RS465.000,00 '17/05/2018
Término Previsto:

17/05/2020

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DAS CIDADES

MÊS DESEMBOLSO: Junho 2013
METAN": 1 VALOR DA META:
DESCRIÇÃO: Implantação de Pavimenfâção Asftltica em Vias Urbanas no Município de Trizidela do Vale - MA.

RS 92.190,48

VALOR DO REPASSE: RS 92.190,48 PARCELA N": 1
MÊS DESEMBOLSO: Setembro ANO- 2018

^  VALOR DA META:
DESCRIÇÃO: Implantação de Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas no Município de Trizidela do Vaie-MA.

ANO: 2018

VALOR DA META; RS 368.761,90

VALOR DO REPASSE:

MÊS DESEMBOLSO: Junho

METAN": 1

RS 368.761,90 PARCELA N": 2

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

ANO: 2018

VALORDA META:

DESCRIÇÃO: Implantação de Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas no Município de Trizidela do Vale - MA.
RS 3.238,10

VALOR DCREPASSE:

MÊS DESEMBOLSO: Setembro

METAN": 1 ^ ^ ^

RS 3.238,10 [parcela N": 1

ANO: 2018

VALORDA META:

DESCRIÇÃO: Implantação de Pavimentação Asfiítica em Vias Urbanas no Município de Trizidela do Vale - MA.
RS 809,52

VALOR DO REPASSE:
RS 809,52 PARCELA N": 2

Relatório emitido em 30/05/2018 16:37:03
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8 ■ PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Implantação de Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas no Município de Trizideía do

Vale - MA.
NATUREZA DA AQUISIÇÃO; Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Município de Trizideía do Vale • MA
CEP: 65727-000 UF: M.A MUNICÍPIO: 0258 - TRJZIDELA DO VALE
UNIDADE: UN [QUANTIDADE; 1,00 V. UNITÁRIO: RS 465-000,001V.TOTAL: R$ 465 000 00
OBSERVAÇÃO: ^ ^

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Codigo Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de

Aplicação

449051 RS 465.000,00 RS 465.000,00 , RS 0,00 RS 0,00

TOTAL GERAL; RS 465.000,00

Relatório emitido em 30/05/2D18 16:37:03
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10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova iunto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerenciai

Nome do Arquivo:

Declaração de Capacidade TécnicaPP 03I5222018.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 03152220i8.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

Ofício de Celebração e Clausu!a.pdf
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.pdf
CONTRATO DE REPASSE.pdf

f-



PilGlNAINiaAl
formo de p/eeochimento:

1. Digite, nos «ompoj em amarelo, os dados do Contrato/Projeto:

2. Escolho, nos campos em azul, os dodos seu Canrroto/Projeto:

iiiziaeta GO vak

'•íub,

i. DOCUMENTACM PROPOSTA:

í RESULTADO UOTACiO:

3. ACOMPANHAMENTO:

I

Dados do Contrato (Inicial)

Proponente/Tomador: IPREFEITURAMUNICIPALDETRIZIDEU DO VALE

MunIcIplo/UF: ITRIZIDELADOVALE/MA

N> da OperacSo (OI»OOOO^M}: i

NadoSICONVfOOOOOO): 048223/2013

Data do Contrato: i

Objeto do Contrato: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NO MUNIOPIO DE TRIZIDEU 00 VALE/MA
Ministéfio/Úrjgo Ceston •MOD.

ProRrama/AcSo/ModalIdade: MINISTÉRIO DAS CIDADES

Tipo deoperaçSo: REPASSE .

Fonte de recursos: OGU

Valor do Repasse Contratado (RS):

% mínimo de Contrapartida: Io/ms 1

Dados do Contrato VIQENTES (REPROGRAMAÇÃO)

Valor de Contrapartida JA APORTADA (RSl: l

Valor deConoaparUda VIGENTE (RS): i

Valor de Repasse REPROGRAMADO (RS) t  1

Dados do Empreendimento 1

Nome/apelido: IMPLANTACiO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS UR3ANAS

Local da obra/lntervenclo: SEDE 00 município DETRIZIDELA DO VALE/MA

ReRime de execucSo de obra: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Regime previdenclirlo de obra: DESONERADO

Data base doSINAPi.rds 08-2017

Nom«:

CftEA/CAU;

IãRT/RRT:
|D3Ca (SOI/Or(an)^<m/Compos):

RespensSvel pelo Ortamento
FABlO DE SOUSA SAMPAIO
Il06;55
'MA20!S0!«!3T3

111/12/2018

Respensivel pelo Tomador {Prefeito, no caso de Municfplot)

ICHAfUiS FREDERICICMAiA FERNANDES

iPREFEnOMUNICiPAl

Nome:
Profissio:
CSEA/CAU (para obras/projetos):

ART/RRT Ipara obrai/projetos):

Responsável pele Flscallaaçáo

IPABIO DE SOUSA SAMPAIO

lENOENHEIRO CIVIL

I1Q62SS

jMA201S0181373

Responsável Financeiro

Responsável Trabalho Sodal [se For o caso)

|Data de emissio dos documentos de tIcitecSo

NB do CTEF (contrato com empresa)

Nome da empresa:
CNPJ:
Objeto do CTEF:
Data base do CTEF:
CTEF ■ Valor do contrato (RSl:

Nt do CTEF (contrate com emprese):

Nome da empresa:

CNPJ:
C^jeto do CTEF:
Data base do CTEF:
CTEF' Valor do contrato [RSl:

Ns dc CTEF [contrato com empresa):

Nome da empresa:

CNPJ:

Objeto do CTEF;
Data base do CTEF:

CTEF • Valor do contrate (RS):

Planilha Múltipla 2 vOl
Fábio det

Enoe,EnjspJ)'^^ Civil
. j5.il 57.'2J-^5



Proponente / Tomador Objeto Empreendimento / Apelido
PREFEITURA MUNIQPAL DETRIZJOELA DO PAVÍMENTACSO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO OETRCIDELA IMPIANTAÇSO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

DATA BASE SINAPI: 08/2017 (DESONERADO

LOCAUDADE SINAPI: SAO lUlS

FOWn CÓDIGO

í llMàitíI^AÍàÉÍMí

DESCRIÇÃO

TOTAL

^  . IMPLANTAÇÃODEPAVIMENTAÇ&OEDRCNASBriSUPERFiaALDE
VIAS NA ZONA URBANA
ggVICOS PREUMINARg

74209/001 PLACA DE OBRA EM PAPA DE AÇO GALVANIZADO
74221/1 SlNALIZACAO DETBANSITO • NOTURNA
001 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
006 ImobiuzacSo de maquinas e equipamentos

1-2 IHUtAPlEHAGEM

73822/D02 MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE CAMADA
VEGETAL. UTIÜZANDO MOTONIVEUDORA
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA

DESERVICOS.ACOMPANHAMENTOEGREIDE
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA

9S878 URBANA PAVIMENTADA, OMTATÉ30 KM (UNlDADEiTONXKMI,
AF_12/2016

'REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SU8LEIT0 AIS 20 CM DE

[espessura
1-3 . . . . PAVIMENTAÇÃO EM AAUq

72945 IMPRIMACAQ DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO COM ADPCM-30

72943 PINTURA DE UGACAOCOM EMUISAO RR-2C
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM

93178 C>E 30000 L EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA PARA
DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTE SUPERIORES A100 KM.

AF_D2/2016

73849/001 (AAUQ) COM CAP SO/70, INCLUSO'  juSINAGEM EAPUCACAO.EXCLUSIVETRANSPORTE
■  DRENAGEMSUPERFiaAt

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,

MOLDADA n LOCOdM TRECHO RETO COM ElORUSORA, GUIA 13
94267

CM BASE X 22 CM ALTURA, SARJETA 30 CM BASE X S.S CM ALTURA.

|aF_06/2016
■  - SINALBACÃO

72947 SINAUZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE
DE RESINA ACRIUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE RUAS NAS DIMENSÕES 40 X 30CM.INCL
SUPORTE PARAnXAÇÃO
PLACA DE SINAUZAÇÃO DE ADIVERTÊNCIAS S NAS DIMENSÕES 1,26
Ixi.ZSCM.INCL SUPORTE PARA FIXAÇÃO

l-SíiWi-: '.V -^T;;:,Sg;SSr:P?!»i;.gViSE»tVIC0SC0MBL6MENrARESi > i-L

83693 ICAIACAOEMMEIOnO

005 UMPEZA E VARRIAÇÃO DE RUA
007 OESMOBIUZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

rt^rtVs^SÍlli

73849/001

BDI PADRAO:

BDI DIFERENCIADO 1:

BDI DIFERENCIADO 2:

BDI ZERO:

29,77N

29,77St I 01
02

O.OON

M2 6,00 266,11 345,33

M 16,30 1,80 2,34

MÉS 2,00 6.905,13 8.960,79

UN l.OO 3.195,91 4.147.33

0,45 0,58

0,30 0,39

CUSTO , Q

QUANT UNITÁRIO VAIORTOTALCOM 5 |
COMBOKRSl SOURS) ® 3

(RS) w

2.071,98 .P:'
.V^l

39,55 P...
17.921,58 Pi,

4.147,33 P :

19.73633

3,504,36 |.P ,

2.356,38 "P']
'. --j

5.658,47 • p' ■'

8.217.12 P"

264.61233
28.862,63

8.011,69 ií.lj
ill-il

6.126,89 '-.R,:

g
221.611,42 : p;Í

80.318,32 P

61667,12

58 645,17 P..

i.ssd.ss 9'

1.463,40 -Pl!

14385,16

1379.03 P'"
8.458.80 P,"
4.147,33 P

-  P '

327,91 520,79 675,83 |

2.014.00 30,73 39,8

M2 604,19 2/0 3,11
M2 6.042,00 108 1,40
UN 1/» 3.195,91 4.147,33

Declaro que o» cu$As unitáiiot adoudos atendem ao regime de contrlbuiçio previdenciíria, sendo esta a alternativa mais adequada para a AdministraçSo PúbilcA e que o detalhamento de
I  ■' I encargos sociais atendem ao estabelecido noSiNAPl desta urtídadedafederação, para mgo-de-cbrahorlsteemensalísta.

fdbio t c p/iiisí? Scinipnio
Er gsnheiro Civil
RI P]060906107-0

CPI : (jc5.)57.l23-«5
Responsável Té ilco pela ElaboratiO do Orçamento:
Nome;FA8IOD SÓUSASAMPAIO
CREA/CAU: 106255
ART/RRT; MA20180181373

^roc.'ãlJ^ât?y/9n H

Data: 11/12/2018

Planilha Múltipla 2 vOl



CAIMA MEMÓRIA DE CAlCUlO DE QUANTIDADES

.i./iiu«ica OU vai

■<ub."
*<• da Op«r*(So

O

O«itof / Pro^ma / Mod«lid«dc / A(4e

MOD / MINISTEAIO DAS QOAtS

MuAiclp«/UE LoaW«d«

TRIZIDEIA BOVAtE/M* SEOEOO MINIOPIO DEISníDELA 00 VAIE/MA

P-=?o^«./rom.d« OS;..o :r-=,„,d,T„;g,AMNda

PAEfBTUBAMUNIOPAl DE TRiaOEU PAVIMENTAÇÃO OE VIAS UMANA5NOMUNiaPJODETSI2;DELA 00 VAIE/Mí IMPLANTAÇAO DEPAVnMENIAÇAOOE WASUSAANAS

ITEM CÓDIGO UNID QUANT MEMÚlUA DE CAlCUlO

. MPlAHTA{AOOEPAVIMENTA(|U)E
ÚRMHA

SINAUZACAO OE TfUNSiro - NOTURNA

DAOUA

OE MiOUINAS E EaUIPAMCNTOS
TTTfVJt.TP^^^T

LIMPEZA MECANIZADA OE TERRENO COM REMOÇÃO OE
CAMADA VEGETAL. UTILIZANDO MOTONIVELAQORA

7M7J SERVXXSroPOGRAFICOSPARAPAVIMENTACAO.INaUSIVE
NOTA OE ECRVCOE, ACOMPANHAMENTO E GRElOE

TRANSPORTE COM CAMINHiO 8ASCULANTE OE 10 M3. EM VIA
9M7I URBANAPAVlMeNTADA,DMTAT6MRM(UN10AOI:70NX«M). TXRM

AF.12/201O

REGULARIZAÇÃO E COMPAQACAO OE SUBLEITO ATE 20 CM OE
ESPESSURA

71945 IMPRIMACAOOEBASEDEPAVIMENTACAOCOMAOPCM-» Ml

PINTURA LS LIGACAO COM 6MUL5AO RR-IC

TRANSPORTE OE MATERIAL ASFALTICO. COM CAMINNJO COM
CAPACIDADE OE 300001 EM RODOVTANÍO PAVIMENTADA PARA
DISTAnOAS mEoias de transporte SUPERnRIS a soo PM
AP 02/I010

73MS/001 ARE1AASFALTOAQUENTE(AAUQ)COMCAP50/70,INCIUSO
USINAGEMEAPLICACAO.EWEUSIVE TRANSPORTE

GUIA (MEIO-PIOJ E SARJETA CONJUGADOS OE CONCRETO,
MOLDADA W LOCOIM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, GUIA 13
CM BASE X 21 CM ALTURA. SARJETA 30 CM BASE X BJ CM
ALTURA. AP.OÍ/2016

■3.00M(eoMPRIMENTO)X2.00M[U»fl6UILAI
5> DA EXHNSto TOTAL OERUAASERPAVIMENTADAI = 16,90 M

TEMPO OE EXECUCAO DA OBRA
INOOÍKOSRA

• (EXTENSÃO TOTAL DAS RUAS X LARGURAUfOIA) s
6MZOO (I964}M>i;9.S3tL7D.lL«lIS,97«B9.4O<129,]gL]3B,43)X«.O0M«&O42.O0M>

: (EXTENSÃO TOTAL DAS RUAS X LARGURA MEDIAJ •
6.041,00 (196.S:M>17S.3&>170,IM13.9T«t9,4O<:i9.19>13M31XUIOM'6.O4Z00M'

6 900J7 REGULARIZAÇÃO 00 SUBIEITO X O.IS X l.BB X 4,0SKM - OMT OA JAIIOA) •
6.900,5; rXKM

■ (EXTENSÃO TOTAL DAS RUAS X LARGURA MEMA) •
6.042X» (1»6,S1M*1T93S>S70J1>113,97.(9,40>lig,19Pl3aA3)X6«3M>«.a42OeU>

s (EXTENSÃO TOTAL DAS RUAS X LARGURA) •
5.135,70 (19S,S2M-J73,S(.170,11.111,97.Í9,40.119.I».139A3.170,11|XÃ10M.S.1JS,70M»

> (EXTENSÃO TOTAL DAS RUAS X LARGURA) .
5.135,70 (l96,S2M.179,3!.170.11.113,97.89A».119,19.13aA3.170,ll|X5,10M.5.135,70M'

.(AREA DE IMPRIMIÇÃOXESPESSURAOACAMAOAXPESOESPECIFICOXOMT.USINA DE
ASfALTO)'5.13S,70 X 0,04XZZ5X34.10>ll.I39,E0TXKM

'(EXTENSÃO TOTAL OE RUAXIARGURA MCDIAXESPESSURASA CAMADA ASFALTICA).
327,91 (196,52M-179,38-170,11-1!3,97.Í9.40.U9,19-13Í,43.170,11)*6,OOMXO,OS'327,91M'

■WH»

2.014,00 • (EXTENSÃO TOTAL DAS RUAS X 2 LADOS) • 1.007,OOU X 1 • 2014,00 M

1.S.1 »NALlLaOXO KCff)ZONTAl COM Tlf^TA RmOAREFiniVA A
BASE OE AESLNAACRJLICACOM MICROCS^ERAS DE VIDftO M2

1

l.S12,<5| • ÍEXTENSlO DAS RUAS * 301.59 M OE FAIXA ADIOOfUl X LARGURA DAS FAIXAS)«
(2.014.00M • SOS.OTM X 0,13) * {1.007.00 x 1,20M)* 29X90 M' 1.206.40M* • 1.612.45 M*

1.5.2 0O3
PUCA Oe SINALIZAÇAO de ruas nas DiMENSfiíSADX
SOOit.lNCL SU^RTE PARAFIXAC^ UN s.oo PLACAS POR RUAS

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AOIVERTENOAS S NAS DIMENSÕES
1.16 Xl.lSCM.INCL SUPORTE PARA FIXAÇÃO

COMPUMENTARES

CA1ACA0EMMEI0 FIO

UMPEIAE VARRIAÇÃO K RUA

DESMOBIIIZACÃO DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS

Fábio li: biij;.í!? SivnvaioEng^fteiro Civií
pi-ji-^qacgiCT-q

R»ponslv<irttO9p4iq^tiiiS^llá;art6>SinI0'
N=™i PABIODESOUSASAMPAIO
CREA/CAU; l; 1061S5
ART/RRT: 1' MA10I(0181373

PlBRlIha Múltipla 2 vOl

INOICAOO NO PROJETO OE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL { VERTICM

jj ■ (EXTENSÃO OAS RUAS X SEÇÃO OA PINTURAX 2 LADOS) ■ l.OOTXflM X 030M X 2 . 604,20
M'

6.042,00 .(ÃREATOTALOCEXEa)ÇÃODAO8RAXLAReURATOTAU'1.007,00MXe,00M'604200M'

1.08 FM OE OBRA

Dlla- tl/12/2018



CAtMA

,rL- Ml/llüeia UU Val;^

MEMOfilAl DESCRITIVO

N!di Opdrsçlo

O

frooonenieAomjdorPro»r.n,eAom.d»r

Ses;sr/drogr3mt/Uodalldad«/A;So
UCIO/ MINISTÉRIO OAS CIDADES

MunfciDio/localIdade

iTRglDELA DO VAU/MA-SEDE 00 MUNICÍPIO PE TRI2IDEIA DO VALE/MA
Jo!,;.,o ]EmBr..ndl-T.anto/A«lido

MEFEmjRA MUNICIRAI DE TRfflDEU DOpAVIMENTACÃO DE VIAS URDANAS NO MUNICÍPIO OE7RBiaELADO|IMPLANTAgAO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

n^i
DETALHAMENTO

1
IMPUNTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EORENAGEMSUPERFiaAlOE
VIAS NA ZONA URBANA

1.1 SERVIÇOS PREUMINAREã

1.1.1 SINAPI 74209/001 flACA OE 08RA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO
A place da obra deverá ser executada ám chapa de açogalvanitado sobre armação de rnadeiri
com seção de 2.0 cm x 3.00 cm. Deverá conter na placa as seguintes Identificações titulo da
obra, prazo de execução, empresa e responsáveis técnicos.

.3 SINAPI 74321/1 SINAUZACAODETRANSITO-NOTURNA

ConiB<ul;io 001 ADMINISTRAÇÃO DAC^RA

5  ComwMlçlo 006 MOBIIIZAÇÃOOEMÍQUJNASEEQUIPAMENTOS

DevefSo lef irsalídiJilnaUuçionolufna para a íinaliíeçio.eofn 20m, incluindo lâmpada,
bocal c balde distante 2m de acordo com as etapas da execu;iopara slnabzacJo a securanpa

ENCENHEIRORESlDENTE/éNCARRESAOOOERAl
A obra será localmente administrada por um proEssional do Exacutante, pua deverá estar
presente em tempo Intesral e representarão ExecutatiteJunto ao Contratante.

Alunçâo deste profissional deverá constar da A.R.T, Respectiva. Este 'engenltairo residente"
será um encenheirocrvilou arquiteto versado na execução de obras similares.

A mobIlitaçSo constituirá na colocação a ntontacem no loal da obra de todo equlpantento, ma
terial a pessoalnecessiroi axetuçtados serviços, cabendo tambímâ OJNSTRUTORA a
elaboração de layout Oe distribuição da equipamentos a ser submetido à apreciação da FISCA
LIZAÇÃO.

Vale saliantar.quedevtrio lambím estar Incluída no itam mobilltaçio. os custos de transporte
dos equipamentos, componentes a serem montados e Iodos aqueles uOliiados para a Implanta-
çSo dasobras.

Os equipamentos deverão estar no local da obre em tempo hábil, de forma a possibilitara exe

cução dos serviços na sua seqüência normal.

A CONSTRUTORA fará o transporte de todo equipamento necessário até o local da obra.

A CONSTRUTORA devidamente autoritada pela FISCALIZAÇÃO tomará todas as providân-clas
Junto aospoderes públicos, a Fim da assacurar o perfeito funcionamento das initalaçSes.
Nenhum material de construção ou equipamento necessário â execução das obras será fene
cido

pela CONTRATANTE cabendo à C^STRUTORA todas as providências e encargos nesse sentido

TENtAPtffáAKRil

73322/002
UMFEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO OE CAMADA

VEGETAL. UTIUZANDOMOTONIVELADORA

A remoção dá camada vegetal será falta mediante a escarlflcaçSd daca-madacom

motonivaladora pesada ou trator de esteiras de porte médio provido de escarlflcador.

C material escarificado será amontcodo em forma de leira, com o auxilio de motoniveladora e

carregado com pá-carregadeira, em caminhões beseulantes.

O material escavado será colocado tora ou depoiKado para usa posterior, em local e na forma

indicados pela Fiscalltaçio.

A carga será feita de forma manual ou mecânica, com o auxilio de pâ-cerregadeira, acntérío da

FiscAliiaçlo.

As peças serêodepositadas adequadamente em locai e na forma Indicados pala FIscalitaçIo

1.2.2 SINAPI SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAWr.1£NTACA0,INaUSlVE NOTA

DE SERVIÇOS, ACOMPANHAUENTOE GREIOE

Deverá obedecer ás Normas tipo especificação de serviço do DNIT. Será procedida a locação de
todos 09 trechos que será instalado o muro de arrimoe que são integrantes do programa. A
locação compreende a execução do alinhamento com esaquearrtento nlvelamentoecontrani-

velamanto, levantamenio das seções transversais de todas as estacas e cadastro completo de
todos os serviços públicos existentes. A locação será executada pelo eixo do cõrrego, apontan-
do-se os desníveis. Utiliu-se na execução dos serviços teodcditos, miras balitas, trenas de açoe
damais acessórios complamentaras. Sendo os serviços executados em vias viOnals, oproces-so
de amarração tios eixos será executado, sempre que possível, utilitando-se macros existen-tes
nos perímetros das vias vicinals, por sarem pontos sensíveis e de duração comprovada.
O nivelamento e o contranivalamento serão executidos geomelricemente, com n^eis e miras
cintimácricas, sendoacota aldmêrrlca verdadeira. As seções transversais serão levantadas a
nível em todas es estacas do eixo locado. As seçõei serão levantadas de modos a abranger es
limites dos corregos onde serão instelados os bueiros. O levantamento cadastral objetivo carae-
teriaar todos os elementos notáveis existentes, bem como os serviços públicos [árvores, erosão
eetc.]

Planilha Múltipla 2 vOl
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N* da Operado

0

Ceslcr/ Programa / Modalldade / Ação

MCIO/MINISTEFtlOOASCIOADES !
Munlcipio/louiid.de

raiZIDElA DO VALE/MA • SEDE DO MUNICÍPIO OETRIZIOELA DO VAIE/UA

[Proponente/Tomador |
1 PREFEITURA MUNIQPAL DE TROIOELA od

Objeto 1
PAVIMENTACAO de vias urbanas no MUNICinO DETRIZiOEIAOoj

[gmpreendimcnto/Apelido 1
[implantação de PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

■EZãúl^HSikE^H1  CODIGO 11  DESCRICAO 11  DETALHAMENTO 1

1.23 SNAPI

Serii'' (CS ii tiCivsçla, inc xi d rc nc ;So da ci ~ada veçau!, cc remçySo c e «na •
deQuados, úe modo que tenhamos no fmat o |reide de terraplenagem estabelecido no projeto,
£stes serviços |jo ciassl^leados em miteriai de 1* categorias de acordo com o material a ser
escavado;

A mediçlo efetue^se•i ievando em consIderaçSo o voiume extraído^ medido na cava, sendo o
cálculo dos volumes resultante da aplicação do método das 'médias des áreas",

SSCAVAçAo vertical a céu ABERTO^ ISCIUINDO CARGA, DESCARGA A classificaçio do material de eseavaçlo sers definida previamente pela fiscalização, havendo
6 TftANSPOflTÇ. €M SOLO 05 l* CATEGORIA COM ESCAVADEIRA gma rsoeciel atenção ovandc Ocorer mtstvra de categorias ccm limites poucos definidos.
HIDRÁULICA {CAÇAMBA: 0.8 M*/111HP), FROTA DE 3 CAMINHÕES Nlo serão computados excessos de eKavação gue venham ocorrer, sendo obrigatoriedade da
BASCulanTES OE14 M', DMT DE 0,3 KU E vElOCJDADb MEOIA S,$ empreiteira a reposição do maceri8< gue se iiter necessário, tm eonoiçdes tecmcss com*pativels
KM/H. AF.12/2013 com c projeto.

Receberãp tratamento espedal por pane da fiscalização, no gue se refere a volume de esca>
vaçãc, bem como de sua medição, es áreas localizadas de solo com baixo poder de suporte.
0$ serviços serão medidos pela categoria de material devendo Ir^luír es operações de esce>
vaçlo, mão^e* obra e ervcargcs. bem como todos os eventuais necessários a completa exe*
cuçãodos serviços.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMTATé SÔKfM (UNIDADE: TONXKM).
AF.12/2016

O transporte compreenderá atividades de trarisporte e descarga do material nos locais Indicados
0c Io projeto. O trans pona deverã s« r feito por caml nhões ba seu Ia ntes. O percurso se rá previa-
mente deRriido e oevtdamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e localizados até a disráncia de
1,800,00 ou 1.60 Km. A CONTRATADA responderá por todos os acidentes de tráfego em gue se
envolverem veículos próprios ou de seus subconcretados. Deverá observar es leis de segu-rança
do trâ ruito pa ra efetivação d os trans portes, cond ições de segurança dos veículos, sfnaJ uzaçâo
«oeguada nos locais de saíde e chegada dos caminhões.

1.2S SNAPI
REGULARIZAÇÃO E COMRACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE

ESPESSURA

Após a correta Identificação e a demarcação das áreas afetadas pela Fiscalização, será proce
dida a eempleUi remoção dos materiais Instáveis, até a profundidade necessária e suficiente pa
ra gue se garanta a adequada estabilidade do subtelto restaurado e do pavimento a superpor.
A cava deverá exibir, após aberta, a necessária regularidade nas dimensões, com vistas ao me
lhor confinamento lateral do material reposto, e também a mais precisa medição dos serviços
realizados.

Evitar-se-á abertura em perfedos chuvosos. No caso de Impossibindade de tal medida, bvscar-se-
á a bri r sa ngria s latera ii e/ ou d renos de construção em espinha^e^eure.
Os materiais Inadequados, após removidos, serão transportados e depositados em local fora da
plataforma de terraplenagem, conforme Irxflcados pela Fiscalização, à distância de nSo mais de
SOOm da sue origem,
Após aprovada pela Ttscallzação, a cava será preervchida com os matenals Irtdicados, em ca
madas de espessuras tais que permitam a compactação desejada e Já obtida no maciço circun*
dente.
Normalrrente, serão empregados materiais de 1' ou 2i categorias. Em casos particulares, i cri
tério da Fiscalização, será permitido o uSo de materiais de 3> categoria.

PAVIMENTAÇÃO Qg AAUa



Go>tor/ Progrirns/Uodaildide/Açlo

MOO / MINISTÉRIO DAS OOADES
Munlcisio / Localidade

TRIZIDELA 00 VALE/MA - SEOE 00 MUNICÍPIO 0£ TRIUOEIA 00 VALE/MA

Proponenie/Tomedor lobjeto Empreendimento/Apelido
PREPEITURAMUNiaPAlOETIUZlOEWDcjpAVIMENTACSOOE VIAS URBANAS NO município DE TRIZIOELA 00 IMPUNTACAOOE PAVIMENTACSO DE VIAS URBANAS

IMíTãTW

IMPAIMACAO DE BASC DE PAVIMENTAÇÃO COM ADP CM-»

1.9.2 SINAPI 72949 PINTURA OE UGACAO COM tMULSAO RR-2C

.9.9 SINAPI

TRANSPORTE DE MATERIAL ASPALTlCO, COM CAMINKÃOCOM

CAPAGO AOE OE 30000 L EM RODCMA N20 P AVlMEN7ADA PARA

DISTÂNOAS mEDIAS OE TRANSPORTE SUPERIORES A 100 KM.
AF^02/2016

DETALHAMENTO

imDrimaçlo é uma aplicação de peLcula de material betuminoio. CM-90. aphçaâo sobre a

superfície da base granular concluída, e compactada antes da execução de um revestirrrento

betuminoso Qualquer, objetivando conferir coeiio superficial, fmpermeabiiiaar e permitir

condição de aderêrWa entre a c*meda eaiscente e o reveatlmento • serexecutado.

Prirnelramentadeverd ser procedida a limpeza adequada da base através de varredura e. logo
após, evecutedo o e;paibamer)to do íigante asfaltico (CM-30) com equipamento adequado.

Aplicar o ligante betumlnoso sendo que a taxa a ser utllliada deverá variar antre 0,S a l.Sl/m*.

Seri venflcada pelo menos uma taxa de aplicação através de eruaío adequado 'bandeja'.

Para varredura serio usadas vassouras mecânicas e manuais;

O «spainatnenco do ligante asfálUco deverá ser feito por meio de carros equipados com bomba

reguladora de pressSo e sistema completo de aquecimento, capazes de realizar uma aplicação

uniforme do material, sem atomizaçlo, nas taxas e limites de temperatura especificados. Devem

dispor de taeómetro, call bradoreS e termômetros, em locais de fácil observação. e ainda de

espargidor manual pam trotamanto de pequenas superfícies e correções locelizedas.

As barras de distribuição, dc Upo de circulação plena, serão obrigatoriamente dotadas de

dispositivo que permlu, além de ajustamentos verticais, larguras venávels de espalhamento

pelo menos de 4,0 metros.

O dispositivo de aquecimento do distribuidor deverá propiciar constante circulação e agitação

do matarial de Imprimaçio.

A imprlmação será medida em m' de área executada.

Refere*se á aplicação de película de material betuminoso sobre a primeira camada de CB.U.Q,

asando promover a aderência entre o revestimento a ser executado e a camada de

regularização.

Para a varredura üa superfície a receber pintura de ligação ulílizam*se,de preferência,

vassouras mecânicas.

A taxa a ser utilitada deverá variar entre 0.4 l/m' a 0.6 l/m', que será verificado pelo menos

uma taxa de aplicação através de ensaio adequado 'bandeja'.

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão

e sistema completo de aquecimento. que permitam a aplicação do material betuminoso em
quantidade uniforme.

As barras Oe distribuição deverão ser do tipo da orculação plena, com dispositivo que

possibilite ajustamentos verticais e larguras variivcisde espalhamenio de l.ganie.

Os carros distribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de fáol observação, e.

ainda, um espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções tocalitadas.

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que

permita oaqueclmento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deveter

capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material betuminoso a ser ar^icado em

pelo menos, um dia de trabalho.

A pintura de ligaçlo será medida através da área executada em rn*.

Define-se pelo transporta da camada de AAU.Q., material usinado am Usina apropriada. Deve

ser transportado porcaminhões transportador, com proteção superior de maneira a evitar que i

temperatura da massa asfáltica não diminua a ponto limita de não se poder utilizar na pista.

A medição efetuar-se^ levando em consideraçãoo volume executado em na psta.

AREIA A6PALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70. INaUSO

US1NAGEM 6 APLICACAO,EXaU$IVE TRANSPORTE

DRENAGEM SUPCRROAL

SINAPI ims/Qoi

üü vak

lú?>ÚOll20 Ftíbio dc. iiü iiimpato
^i^o Civil
;c6iGr-o
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Nt da Op«r9ç3o 6«tar/ Prof rama y Modalidade / A4Í0

Mao / MINtSTERfO DAS ODASU
M unicI p)0 / Loca 1(dade

TmZtDElA DO VAI.6/MA. STOE DO MUNIQPíQ DgTRI2(D6LA DO VALE/MA

Proponente/Tomador Jobjeto Empreend 1mento/Ape11do
PRSPírrURA MUNICIPAL DE TWZfpglAPqPAN^MENTAÇÃO DE VíASOffBANAS NO MUNtOPíQ D£ TRLEIDEU DO IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

DESCRIÇÃO 1  DnALHAMENTO

Sempre que nSo ISouver e^pecificaçio em contnno ts caiçedas serSo exec'utadasem concreto

deS.OO cm {seisc;eritimetros) de iespessura. sôbr« tsrrer^o previamente nh'alpdoe compcctade
LOCAÇÃO ENIVSl.AMENTO

MMMMM

áNAUãcAO

P*vlnient3clo dt aceso at ratnps lefd com pite titll cnredonal e/ou alerta, de cansno
e/ou borracha na cor vermelha/preu, para doRdeirtet visuait, dlmensdes SDtSocm e
2S<Z5cm, apU.cade com argamassa industrlaliaada AC-II, re]untado, eadushte regulaifzocao
debate.

Sirtr ra"trr?rlct'"C ~z dc::rhc, rc*:/c c dr.i^c.-.são dsvc.-; otuípacjíiíacóetccuüoat
iva norma técnicaABKTNBR 9050:2C0«.

Contiste na oecucio de linhas lohgliudinals que Iam a funcSo de definir os (Imlles da pista de
rolamento e de orientara trajetória dos veículos, ordenarido.os por falais de tréf^o, e alrrdaa
de regulamentar u possíveis manoOru laterais, na cor amarela âmbar, espessura de O.lflcme
padrio3,09dsABIfT.

No eixo da pista davera ser executada uma sinaliaação horizontal na cor amarela, simples e
continua, com 15 cm de largura.

72347 Sll^i^l-IZACAO H0RI20NTAl.COM TINTA RETROBREFUTIVAA BASE DE A sinallzaçlo horizontal deverí ser executada por melo mecanizado e por pessoal habilitado.RESINA ACSiUCA COM M1CS06SFERAS OE VIDRO A Unta a ser utilizada deve ser acrílica a base de solvente e executada por upersio simples, pois
■presemamcaracurftUcas de rápida secagem, homogeneiza;lo, fone aderência ao pavi-mento,
flexibilidade, ótima resistência ê abrtsSo, perfeito aspecto visual diurno e excelente visu
alização noturna davido ê úilma retenção das esferas de vidro.
A execução dos serviços deve atender os requisitos da NBR llSél.
Os serviços de slnalizaçâosezão medidos por m'aplicados na pista.

Engeríiko Civií

Planilha Múltipla 2 vOl



da Optraçio
O

^ponenteAo'nador

SKIor / Pregrama / Modalidada / Açlo
MCIP / MINISTÉRIO DAS CIDADES

Mün:c)oioy Localidade

. ERIEIPEU 00 VALE/MA-SEDE DO município DE T«BIDELA DO VAIE/MA

PREFEITURA MUNIOPAl DETRIEIDEW DdpAVlMEWTAÇiO DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE TREIDEULDol^MPUNTAXorPAVIMENTACEO

Comsoalcjo

DESCniCiO

DEVIASURSANAS

DETALHAMENTO

PLACA DE SINAUZAÇiO DE RUAS NAS DIMENSÕES 40 X SOCM.INO.
SUPORTE PARAFIXAÇlO

Ai placasda linaluaçSo vertical, daverio ler fornecidas, em eíiapai de açegaivaniiade, n' 18
(l,2Smm)eapó5ocoítoefura;8o0a chaoa (em anexo Idevera ser desengraxada, decapadae
íoifotizada, recebendo "primmer" anti oiidante compatível com o sineniá a «er utilliado na
confecção de placa.

A pintura deverd ser de "eBÓxi", pam uma excelente flexibilidade e eilabllidade de corei e de
boa qualidade,ia dureia. proteçaoecorrosloe resistinela a lohrentei, com exceçSo dai pla<at
da película refletiva cometferes Inclusas,

Aa placas ortofor^ls de parida obngatória deverão serconfecctenadi» era pdTcula Semi-
refletiva com esferas Inclusas, Inclusive letras e orlas,
O fornecedor deveré dar garantia de 02 (dois) anos contra defeitos de fabricação da chapa,
contradefeltos deeintura.

AS placas deverão ser confeccionadas nas cores padrão, obedecendo aos critérios abaixo e ao
padrão Munseil,

Osuportede fixação para placas de tinaliaação vertical deveri serconfeccionado era tubo de
ferrode 38 rara, galvanizado a f^o, com 3,50 m de comprimento e com espessuradas pare-des
com no rran.mo 2,S mm. Devera estar dotado de tampa de metal na parte supenor e com aletas
antl-gironasua extremidade inferior, A tampa e as aletas deverão receber urna demãode tinta
de fundo e acabamento na cor prata. Os furos deverão permitir e passagem de parafuso com
5/16" de cUmetro e serconfeccionados conforme o Manual Brasileiro de Sinalização da Trânsito
-CONTRAN 2006.

PlACA DE SINAUZAÇiO DE ADIVERTÊNOAS 5 NAS DIMENSÕES 1,26
X1,26CM,INQ- SUPORTE PARA FIXACiO

1,6,1 SINAPI

ll,6,2 Icomposlçlo

83693 CAIACAO EM MEIO FIO

COS UMPEZASVARRIAÇiOOERUA

Consistem execuçãode uma pintura cem tinta a besede'CSL" lobreomelofiO-Apiniura do
meio fio devera ser executada por meio manual e por pessoal habilItado.Os serviços de pintura
serão medidos por rttetro linear aplicados no melo flo„

Apát todas as etapas serem conduidas, deveri ser feito uma limpeza nas ruas com a finalidade
de remover entulhes esobre de materteis, promovendo pira que deixeolocallimpoe que não
venha causar transtornos a população.
Todo o material recolhido deve ser evocado em montes ou pilhas para que seja carregado por
camInhSes até a área de descarte.

Este serviço deverá ser medidoem m'.

Il.6,3 [composição 007 PESMOBlUEAçiODEMiQUlNASEEauiPAMENTOS

AdesmoSiluação coniiiturra na retírada do canteiro de cSra de todos os equipamentos usados
pele CONSTRUTORA e só serí Iniciada ipós a autorização da FiSCALZAÇio.
Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento, as instaleçOes do
acampamento, as edificações lemporérlas, as sobras de material e omeiertal não utiiiiido, os
detritos e outros materiais similares, de propriedade da CONSTRUTORA, ou utilizados durante a
obra sob a sua orientação. Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas,
Amobllizaçioedesmobllízaçiode pessoal eequipameniosnecessáriaii execução da obra
deverão integrar a relação de custos ciaiiificadoi na categoria Despesas indiretas, ficando, por-
tantoo seu pifamento distnbuido nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamantéria
do contrato.

FilhioJcSf!:
Engefre
RN? oècs

Responsável i;<nlég

Nome; 1 j
CREA/CAU: 1 j
ART/RRT: ' '

íi SampiXio
le ro Civil
C'j:;€ic7-Q
•Itófaçléíffüi^mentõ;
j  FA6ÍODE50USA9AMPAIO
j  10625S
,  fVIA2D1301813?3

»- -.''iFLiUCld ÜO Vç

LS.

?ub : Data: 11/12/2018
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COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS
N' da Operação
O

Grau de Sigilo

■pueuco

Gestor / Programa / Ação / Modalidade
MCiD/MWISTIRIO DAS CIDADES

Proponente lobjeto
PREPEnVBA MUNigpAL DE TWZIDEU DO '|pAVIMeNTACÃO OE VIAS URBANAS MO MUNiqpíO

IcOOlGO —IQESCRICAO 00 SERVIÇO OU FORNEQMENTO

Município/UF
Itrizidela DOVALE/MA

Empreendimento/ApelidoDE TRiZIDELA 00 VAU/MA (ÍMPIAUTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO OE VIAS URBANAS

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
DO INSUMO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMEHTARES
ENCARREGADO GERALCOM ENCARGOS COMPLEMEHTARES

UNIDADE ( DATA BASE I FONTE
agO/17 SINAPI

UNIDADE I COEFICIENTE I CUSTO UNITÁRIO

RS 86.86

RS

CUSTO TOTAL

RS 3.489,1740,170000

180,000000

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNEOMENTO
PISO PODOTAtIL DIRECIONAL e/ou ALERTA, DE CONCRETO, NA
COR NATURAL, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 40X40CM,
APUCADO COM ARGAMASSAINOUSTRIAUZAOA AC-II, REJUNTADO,
EXaUSIVE REGUURIZACÃO DE BASE
DESCRIÇÃO DO INSUMO
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPUMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ARGAMASSA COIANTE AC-II

PISO PODOTATIL OE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA. *40 X 40 X
2,5* CM
ARMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARACHAPISCO
CONVENCIONAL. PREPARO MANUAL AF_06/2014
REJUNTE CQLQRIDO.CIMENTICIQ

UNIDADE DATA BASE FONTE

MZ ago/l? SINAPI

UNIDADE COEFICIENTE CUSTO UNITÁRIO
H o.sooooo: RS 14,24
K 1,200000

KG 4,000000 RS 0,71

UN 4,000000 RS 7,28

M3 O.OISOOO RS 368,58

KS 0,520000 RS 2,26

RS 58,49

CUSTO TOTAL

RS 7,12
RS 12.70

RS 2.84

^servacBes:

RS 29.12

Planilha Múltipla 2 vOl

IDESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FORNECIMENTO

" M lÁlUtllcl ÜU Vcll-.
^roc. 120

UNIDADE I DATA BASE PREÇO REFERENCIALI

rric":'
..TNP(}fe^305-C7-C_

005n57.12^c
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'  MIMSTCfilO OAS CiOAnF.; 5,,u / ,

iüD |TH(ZI0EUD0VA(r/M4
Proponente |Ob;eto f

003 l'"" StNAUZAÇftO DE RUAS NAS DIMENSÕES 40 X 30CM.INCL I f 1
CODIGO iDESCRICÃODOIigsuMO

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM :6 COM PINTURa"
REFLETIVA

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, OnIÕMÍTT
_ 2"). E-3.00 MM. -4,40-fg/v <»;;?

. LJNIDADE_ COEFICIENTE CUSTO UNITÁRÍq' CUSTO TOTÃT

94964 CONCRETO FCK . 20MPA, TRAÇO 1:2.7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉOIA/
1' • preparo mecânico com BETONE1RA400 L AF_07/2016

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARÍS

0.120000

F.pooroc

0,096000

3,000000 "

RS 462,00

R: 33.CS

RS 250,96

RS10.S8 '

ObservAcSes:

ÇÃODOSERVICOOUFORNECIMENTO
PIACADE SINAUZAÇAO DE AOIVERTÉNCIAS S NAS DIMENSÕES 1,26

OESCRICAO DO INSUMO

PIACADE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA
REFLETIVA

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN SO MM (
2'). E'3,00 MM, •4.40* KG/M ÍNBR 5580)

CONCRETO FCK • 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA40C L AF_07/2016

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UNIDADE DATA BASE

UN sge/i?

UNIDADE COEFICIENTE

M2 1,587600

M 3,900000

M3 0,096000

H 3.000000

RS 426,00

RS 33,06

RS 2S0,63

RS

PREÇO REFERENCIAL

RS 661,OS

CUSTO TOTAL

RS 676,32

R$24.06

RS3

Planilha Múltipla 2 vOl
Erg'^;.5;rc: Civií
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Proponente

(MCID / MINISTt«!0 DAS CIDADES

lobjeto

roc-

LS,
^th

voj^

•jTRIZIDELA DO VAIE/MA

P..^mU.UM..,C,PAtOET..,OCUt>O^PAV,MEr.AÇ.OOEV,ASnPSA^AS^OMU^.C,P.On.^,.....0^,,,,,.J,r;^^^^^^^^^^
VIAS URBANAS

CÓDIGO DESCRJCAO DO SERVIÇO QU fQRMgcIMCMTn

LIMPEZA EVARRU'

OESÇmÇAO DO INSUMO
5ERV6MTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3
RODOVIA COM REVESnMENTQ PRIMÁRIO

UNIDADE I DATA BASE

SINAPI

UNIDADE I COEFICIENTE
CUSTO TOTAL

0,100000

0,026000

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU FOfiNEQMENTO
MOBlUZAÇao DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO DO IN5UM0

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO T0TAL23.000 KG, CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTEnCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÃLICA- CHI DIURNO. AF,06/20I4

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG. DIST.
ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA
FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGASECA,
DIMEN. APROX. 2,50 X 6,50 X 030 M - CHI DIURNO. AF.06/2014

CAMINHÃO PIPA laOOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG
CARGA ÚTIL MÃXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIX0S4,a M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRWÍSPCRTE
DE ÃGUA • CHI DIURNO. AF_C6/2014

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP"
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3. PESO OPERACIONAL 11632
KG • CHI DIURNO. AF_06/2014
'trator de pneus, potência 122 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4.510 KG - CHI DIURNO. AF 06/2014

MOTONIVELAOORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA)
125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M •
CHI DIURNO. AF_06/2014
CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA OETRAÇÂO COMBINADO DE 45000 KG,
POTÊNCIA 330 CV. INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA-CHP DIURNO, Af 12/2014

UNIDADE DATA BASE

UN

UNIDADE

af»/17

cnpFincwTc

CHI

VVC'IvICi* 1C

7,999300

CHI mi
1

CHI 8,000000

CHI 8,000000

CHI 8,000000

CHI 8,000000

mma

RS 30,06 RS 240,47

RS 198,08

RS 39,38 R$315,04

RS 219,04

RS 421,76

RS 1.603,44

Planilha Múltipla 2 vOl rnaloJeèi'Hry.:f'rn:}Hik;
EngiFj^£-:rc Civ:'
RMFt;MCS0e-.C7-0

CPF: OÉS.157.12^3



"■ W Oiiuu.Ci uu Víafc
^roc. AI0^ OÕ(m /H
-LS. A

IMCID / MINISTÉRIO DAS CIDADES ^l lh

Proponente
ItRIZIPEU DO VALE/MA

|PHeP.n.AAMO.,aPAtDETK.,DEUDO^PAV,ME^AC.ODEV,A.U.BA^ASNOM.^,C.,nn.^.,nL.D.AU/MAE^^ DE VIAS URBANAS

Obierva;9e3:

FOI MENSURADO UM COEFICIENTE DE HORA DE
ACORDO COM O TEMPO MÁXIMO DE VIAGEM ,
incluído O CHI DAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS UTILIZADOS E 0 CHP DO CAVALO
MECÂNICO

'cónoo DESaUÇÃO DO SEHVtCO OU mRWEnMPKtrn

DESMOBItlZAÇgO DE MAQUINAS E EQUtPAMENTOS
OESCRICiO 00INSUMÕ
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCAOO CA6INE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23,000 KG, CARGA ÚTIL. MÁXIMA 15.93S KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
[CAÇAMBA METÁLICA ■ CHI DIURNO, Af_06/2014

CAMINHÃO TOCO, PBT 14,300 KG, CARGA LFTIL MÂX, 9-710 KG, DiST,
ENTRE EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARRCCERIA
FIXA «ERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA,
DIMEN, APROX, 2,50 X 6,50 X 0,50 M • CHI DIURNO- AF_0S/2ai4

CAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
0EÂ6UA- CHI DIURNO. AP_06/2C14
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCU LlQUlDA 128 hK
CAPADDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632
KG-CHI DIURNO. AF_06/2014
TRATOR OE PNEUS, POTÉNOA122 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM
LASTRO DE 4,510 KG-CHI DIURNO. AF 06/2034
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA)
125 HP. peso bruto 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3 7 M -
CHI DIURNO. AF_06/2014
CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÂNICO OE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE45000 KG
POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA*
METÂUCA • CHP DIURNO. AF 12/2014

UNIDADE
UN

UNIDADE

DATA BASE

COEFICIENTE

FONTE I PREÇO REFERENCIAL
SINAPi

7,999800 RS 30,06 RS 240.47

R$24,76 R$ 198,08

8,000000 RS 198,08

8,000000 R$ 39,38 RS 315,04

R$27,38 RS 219,04

RS 52,72 RS421,75

RS 200.43 RS 1.603,44

Planilha Múltipla 2 vOl Fííbfo íicpMd Snntyaio
Engétyiairc Civi.
RMp'C|BC{íCciCr-C

;;PP: COS..457,123-45



iMCtD/MINISTERiO DAS CIDADES

Proponente

iTBIZIDELft DO VAtE/MA

Observações:

■FOI MENSURADO UM COEFICIENTE DE HORA DÊ"
ACORDO COM O TEMPO MÁXIMO DE VIAGEM ,
incluído o chi das maquinas E
EQUIPAMENTOS UTILIZADOS E O CHP DO CAVALO
mecânico

ObservaçSes:

//

Fábio iic SampaioEng^f^iro Civil
RN?íiêÍSC-6-.C7-C

C:.-P: fDCÍl57,12õ-AfResponsável Tícnlí(| peto Elaboraçio do Orçamento:
I  FASIODESOUSASAMPAÍOCREA/CAU; I 1062S5

ART/RRT: j MA201B0181373

'roc.
■LS._
^ub.

J '.lí-iUCl

Oata; 11/12/2018

Planilha Múltipla 2 vOl



QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI • PADRÃO
Grau de Sigilo
«PUBLICO

N« da OperaçSo Cestor / Programa / Ação / Modalidade

2  MC!D / MINISTÉRIO OAS CIDADES

I Proponente lobjeto
PREFEITURA MUNICIPAL wc vihí vnoHivKs !vu inwiuivinw uc

Murlciplo/UF

TRIZIDELA DO VALE/MA

Empreendimento/Apelido

IMPLANTAÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

Tipo de Obra {conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):
:r'ffi!nsí!s;^ode Rodoviase Ferrqvias,(tem^.^£ara Recapeamento, Pavimentaçãoe.Praças):,^.^..

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
TAXA DE RISCO

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS
TAXA DE LUCRO ~

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) ~
COFiNS (geralmente 3,00%)
lISS (legislação municipal)
ICPRB (INSS)

BDI conforme Acórdão 2622/2013 • TCU
UdI RESULTANTE

FÓRMULA UTILIZADA; = (1 -t- AC + 5 + fi + G){1 + gp)(i + i)

SIGLAS

AC

S+G

R

DF

L

VALORES ~
3,80%
0,32%
0,50%
1,02%
6,64%
0,65%
3,00%
5,00%
4,50%

23,38%

29,77%

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a lOO 00%
do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alíquota de 5,00%

Observações:

.  17 .
Ef^géWáiro Civil
P.NP:èÉD3C61C7-0

CPF: qps,157,123-45
Responsávdílécnico pela Elaboração do Orçamento:
Nome: FAB» DE SOUSA SAMPAIO
CREA/CAU:y06255 11/12/2018
ART/RRT: MA20180181373

Planilha Múltipla 2 vOl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - AEROPORTO, CEP: 65727-000.
CNPJ. 01.558.070/0001-22

°bra: pavimentação asfáltiga de vias em a. a. u. o. com drenagem
SUPERFICIAL.

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO.
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tSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N® 1670-AEROPORTO, CEp765727.000
CNPJ. 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, CEP; 65727-000.
CN?J. 0'i.008.070/0001-22

iz.iüeia do Vale
om/m / Y
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RUAARiS CRUZ OLIVEIRA

Enb° GivtL Fábio de Sousa Sampaio
Crea-Ce 46.571-D Fáívo Samvaio
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PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDEl.A DO VALE-MA
CNPJ.01.;5S n70/0QQ;..-!:t

AV, DEP. CARLOS MELO • N" 1670 - AEROPORTO

LICENÇA DE OPERAÇÃO N" 21092018
VALIDADE 21/09/2019

PROCESSO SEMA N'

21092018

CADASTRO SEMA NS

21092018

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMATV COM BASE NA LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTO
O PROCESSO DE LICENCIAMENTO AUTORIZA A:

NOME OU RAZÃO SOCIAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

OBJETIVO SOCIAL: " ^

PAVIMENTAçAO ASFÂLTICA OEVIAS URBANAS EM AAÜQ BAIRRO TAVINHO.

ICPF OU CNPJ:

01.558 070.0001-22

ENDEREÇO:

BAIRRO TAVINHO.

! INSC. ESTADUAL:

TRIZIDELA DO VAU

A INSTALAR-SE EM:

TRIZIDELA DO VALE-MA

65.727.000

TRIZIDELA DO VALE - MA

OBS: As condições serSo estabelecidas nos anexos;
ESTA LICENÇA RESTKI6E-SE SOMENTE AINSTAÇÃO DA AUViDAOE; O PRESENTE DOCUMENTO NAO DESOBRIGA O
UNCENOAMENTO DE OUTRAS PROVIDENCIAS JUNTO A ORSAOS MUNIQPAIS, ESTADUAIS PARA A LEGALIDADE
PLENA DO ESTABELECIMENTO.
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PREFEITURA MUNÍCIPAl. l)K TRIZIDKI.A DO VALE-MA
CNPJ.OI.55S.070MQÍ-22

AV. DEP. CARLOS MF.LO - N" 1670 - AFItOPORTO •
TRtZIDELA DO VALE-MA

TV
LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 131715012019

VALIDADE 15/01/2020
PROCESSO SEMA N*

15012019

CADASTRO SEMAN2

15012019

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-SEMA-TV COM BASE NA LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA
O PROCESSO DE LICENCIAMENTO AUTORIZA A:

NOME OU RAZÃO SOCIAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZ1DELA DO VALE

OBJETIVO SOCIAL;

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS URBANAS EM AAUQ BAIRRO PEDRA GRANDE

CPF OU CNPJ:

01.558.070.0001-22

ENDEREÇO;

i INSC, ESTADUAL:

65.727-000

BAIRRO PEDRA GRANDE

MUNICÍPIO;

TRÍZiDEUOOVAU

A INSTALAR-SE EM:

TRiZIDElADOVALE^MA

TRIZiDELA DO VALE - MA, 15 DE JANEIRO DE 2019

OBS; As condiçSas serio estabelecidas nos anexos; ESTA LICENÇA RESTRIGE*SE SONIENTT A OPERAÇÃO DA
ATIVIDADE; O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O UNCENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDENCIAS iUNTO A
ORGÃOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.

^BnlotíaAáôJo



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, CEP: 65727-000.
CNPJ. 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SOLUÇÃO DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO E ÁGUAS PLUVAIS

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE-MA.

Programa/MInstério: PLANEJAMENTO URBANO/MINISTERIO DAS CIDADES
Ns de Contrato de Repasse: 866267/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, CNPJ: 01,558.070/0001-22,
vem através de esta declarar para os devidos fins que a PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
EM VIAS URBANAS NO MUNiCíríO DE TRiZlDELA DO VALE-iVlA são dotadas de rede
de abastecimento de água e que suas casas possuem sistema de saneamento
ambiental composto por fossa e sumidouro.

Além disso, a água pluvial será conduzida superficialmente pelas vias urbanas, através
da declividade de projeto e seguindo seu curso normal e despejada nos córregos que
cortam a cidade.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Trizidela do Vale - MA, 11 de dezembro de 2018.

,  (/
fííbic Saiíumio

E-;:3^n-3tro CivIÍ

C--=; 3C;5-157.123-a5

Fábio de Sousa Sampaio

Engenheiro Civil

CREA-MA 106255
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, CEP: 65727-000.
CNPJ. 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE ÁREA DE USO COMUM

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA
DO VALE-MA,

Programa/Mínstérío: PLANEJAMENTO URBANO/MINISTERIO DAS CIDADES
Ns de Contrato de Repasse: 866267/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, CNPJ:
01.558.070/0001-22, declara sob as penas da lei que a PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
EM VIAS URBANAS NO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA DO VALE-MA.

Será exeòutada em área de uso comum do povo, estando em nome do
proponente.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Trizidela do Vale - MA, 11 de dezembro de 2018.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO. CEP: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPÍO DE TRIZIDELA
DO VALE-MA.

Programa/Minstério: PLANEJAMENTO URBANO/MINISTERIO DAS CIDADES
N2 de Contrato de Repasse: 866267/2018

Declaro para os devidos fins que, o Projeto de Sinalização Viária para o acesso as ruas
IRMÃ ANA MARIA, RUA DA PAZ, RUA ALEXANDRE BRANDÃO, RUA ARIS CRUZ
OLIVEIRA, TRAVESSA ARIS CRUZ OLIVEIRA, RUA ANTONlO MACAXEIRA E RUA
CARLOS ÂNiONIO (CAICÓ) a serem pavimentadas através do convênio com o
MINISTÉRIO DAS CIDADES, contrato de repasse ns 866267/2018, foi elaborado em
consonância com o CODIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CBT) e com as diretrizes da
Politica Nacional de Transito, seguindo a uniformidade e padronização da "Sinalização
Vertical de Regulamentação e de Advertência" - Volume I e II, do Conselho Nacional
de Trânsito (CONTRAN), publicada por meio da resolução ns 180, de 26/08/2005 e de
"Sinalização Horizontal" - Volume IV, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN),
publicada por meio da resolução nS 236, de 11/05/2007.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Trizidela do Vale - MA, 11 de dezembro de 2018.
I  I

;C£."ST.iZS-i:

Fábio de Sóusa Sampaio
Engenheiro Civil

CREA-MA 106255
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, CEP: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO GERAL DO SISTEMA VIÁRIO EXISTENTE E SUA CORRELAÇÃO COM O
SISTEMA PROPOSTO

Objeto: PAVIMENTAÇÃO A5FALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICíPÍO DE TRIZIDELA
DO VALE-MA.

Programa/Minstério: PLANEJAMENTO ÜRBANO/MINISTERIO DAS CIDADES
N2 de Contrato de Repasse: 866267/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, CNPJ:
01.558.070/0001-22, declara sob as penas da lei que a PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
EM VIAS URBANAS NO MUNICIPfO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, O Sistema Viário é um
dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua implantação,
juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das
águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar
à população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto e
segurança.

Desta forma, colocamos como observância a atual situação das vias a
serem beneficiadas pelo programa, onde as mesmas quase não possuem
trafegabilídade, nem de veículos e tão pouco de pedestres, devido ao solo arenoso e
propicio a alagadiços em épocas de chuvas. As vias em questão encontram-se em um
bairro chamado de TAVINHO E PEDRA GRANDE, de uso predominantemente
residencial e com a chegada deste empreendimento as artérias farão patê do itinerário
do transporte público.

Trizidela do Vale - MA, 11 de dezembro de 2018.

J

Charles Frederíck Mala Fernandes

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, CEP: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE ATIVIDADES E OBRAS

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICIPiO DE TRIZIDELA
DO VALE-MA.

Programa/MInstério: PLANEJAMENTO URBANO/MINISTÉRIO DAS CIDADES
N8 de Contrato de Repasse: 856257/2018

A Secretaria do Meio Ambiente, setor de monitoramento, vem por melo desta,
Autorizar o inicio das obras de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO
MUNICIPÍO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, através do convênio com o MINISTÉRIO DAS
CIDADES, contrato de repasse ns 866267/2018, haja vista que não foi detectado
nenhuma atividade no projeto referente a poluição e fora dos padrões limites
estabelecidos para garantir o equilíbrio e o conforto ambiental.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Trizideía do Vale - MA, 11 de dezembro de 2018.

'  - 'u' " ■

Raí Brito de Araújo '
Secretario Municipal de Meio Ambiente
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, CEP: 65727-000.
CNPJ. 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE INTERVENÇÃO/INTERESSE TURÍSTICO

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE-MA.

Programa/Minstérlo: PLANEJAMENTO URBANO/MINISTERIO DAS CIDADES
Ns de Contrato de Repasse: 865267/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, CNPJ:
01.558.070/0001-22, declara sob as penas da lei que a PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
EM VIAS URBANAS NO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, É uma área de
Intervenção é de Interesse turístico.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Trizidefa do Vale - MA, 11 de dezembro de 2018.

Charles Frederíck Mala Fernandes

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
AV. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - AEROPORTO, CEP: 85727-000

CNPJ. 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO COM A CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS
DISPOSITIVOS DE SINALI7Arfln

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTÍCA EM VIAS URBANAS NO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA
DO VALE-MA.

Programa/Minstérior PLANEJAMENTO URBANO/MINISTERIO DAS CIDADES
N2 de Contrato de Repasse: 866267/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, CNPJ:
01.558.070/0001-22, vem através desta declarar para os devidos fins que se
compromete com a manutenção periódica, inclusive durante o período de execução
de obras/equipamentos vinculados ao empreendimento PAVIMENTAÇÃO ASFALTÍCA
EM VIAS URBANAS NO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA DO VALE-MA.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Trizidela do Vale - MA, 11 de dezembro de 2018.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO -./
Av n MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE-MA /AV. Deputado Carlos Meio, N° 1670 - AEROPORTO, CEP; 65727-000 /

CNPJ. C-t.558.070/0001-22

DECLARAÇAO DE COMPROMETIMENTO COM A MANUTENÇÃO^ GUARDA F
OPERAÇÃO

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MÜNICIPÍO DETRIZIDELA
DO VALE-MA.

Programa/Minsíério: PLANEJAMENTO URBANO/MINISTERIO DAS CIDADES
N2 de Contrato de Repasse: 866267/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALE-MA, CNPJ: 01.558.070/0001-22
vem através desta declarar para os devidos fins que se compromete com a
manutenção, guarda e operação de serviços/equipamentos vinculados ao
empreendimento PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MÜNICIPÍO DE
TRIZIDELA DO VALE-MA.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Trizidela do Vale - MA, 11 de dezembro de 2018.

Charles Frederick Maía Fernandes
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARAMHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - AEROPORTO, CEP: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE 100% DA AREA URBANA

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTiCA EM VIAS URBANAS NO MUNlCiPÍO DE TRIZIDELA
DO VALE-MA.

Programa/Minstério: PLANEJAMENTO URBANO/MINÍSTERIO DAS CIDADES
N2 de Contrato de Repasse: 866267/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, CNPJ:
01.558.070/0001-22, vem através desta decíarar para os devidos fins que a
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA DO
VALE-MA, que completa, totalizando assim 100% da área urbana centrais e
residenciais do município Trizidela do Vale-MA

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Trizidela do Vaie - MA, 11 de dezembro de 2018.

Charles Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos .Visio, N« 1670 - AEROPORTO, CEP: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA
DO VALE-MA.

Programa/MInstério: PLANEJAMENTO URBANO/MINISTERIO DAS CIDADES
N2 de Contrato de Repasse: 866267/2018

í

A Prefeitura Municipal de Trlzldela do Vale -Ma declara para os
devidos e ̂necessários fins que na elaboração do orçamento referente ao objeto "
Implantação Pavimentação Asfáltica foi adotado percentual de BDI de 29,77 % e
encargos desonerado em conformidade com o estabelecido no SINAPI.

Declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos
desonerado a opção mais adequada para a Administração Pública Municipal.

Trizldela do Vale - MA, 11 de dezembro de 2018.

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal
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DECLARAÇÃO
A RESPEITO DA TRIBUTAÇÃO DO ISSQN

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICIPÍO DE TRIZIDELA
DO VALE-MA.

Programa/MInstérlo: PLANEJAMENTO URBANO/MINISTEPJG DAS CIDADES
Ns de Contrato de Repasse: 866267/2018

O Município de Trizidela do Vaie-Ma str^vés d® «="• -,fa ic--■ ji--'-—Ww «-w. . ; i,c,i , Lw 'CgGk, O <fUC

de acordo com o código tributário deste município que fixa a alíquota de 5% (cinco por
cento) para o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, vamos praticar
nas obras referente ao Contrato de Repasse ns 48223/2013 Convênio Ns SiCONV
789792 cujo o objeto é a Implantação Pavimentação Asfáltica no Município de
Trizfdela do Vaie-Ma a tributação estimada em 100®/o em material e serviços.

Trizidela do Vale - MA, 11 de dezembro de 2018.

Charles Frecferick Mala Fernandes
Prefeito Municipal
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ANEXO I '

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICIPfO DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
Programa/MInstério: PUNEJAMENTO URBANO/MINiSTERIO DAS CIDADES
N2 de Contrato de Repasse: 866267/2018

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE

fTEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO-

nAo
SIM nesta

etapa"

N/A-

Justificar

(não serã
verificado)

Hã Indicação em
^  projeto do traçado da

rota acessível na
área de intervenção?

As calçadas novas
ou retomadas

possuem faixa livre
com largura mínima
de 1,20 m?

As faixas livres não

possuem

obstáculos?
As calçadas novas
ou reformadas

possuem faixa de
serviço oom largura
mínima de 0.70 m? ;
Em casos de
calçadas novas ou
reformadas com
largura superior a
2,0m, há faixa de
acesso?

A faixa livre possui
2.10 m de altura livre
nas calçadas novas
ou reformadas?

Sinalização
suspensa está
Instalada acima de
2,10 m do piso nas
calçadas novas ou
reformadas?
A faixa livre ou

passeio das calçadas
novas ou reformadas

possui inclinação
transversal de até

3%7

Nas calçadas novas
ou reformadas íiá

sinalização látil
diradenal quando da
ausência ou
dsscontinjldade de
linha.gula
fdentificãvel?

PELO

CONCEDENTE
OU

MANDATÁRIA"
' NO PROJETO

DE
ENGENHARIA

ETAPA DE VERIFICAÇÃO

PELO

CONVENENTE ,
NO PROJETO l

PELO

CONVENENTE
NQ LAUDO DE

ITEM DA
NBR

EDSOnS;

6.12.3.b)

6.12.3.b)

6.12.3.8}

6,12.1

6.12.3.0)

6.12.3.b)

6.12.3.b)
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condições secas e
moinadas nas

. calcadas novas?
Há sinalização tátl
ou piso tátil para
informar a axisténda

da: desníveis,

objetos suspensos,
equipamentos,
mudança de direção,
travessia de
pedestre, Inidc e
término de rampas e
escadas,

rebaixamentos de
su'a nas calçadas
novas ou

reformadas?
A fana livre das

calçadas novas ou
reformadas possuí
piso com superfície
regular, firme,
estável, não
trepidante e anti

derrapante. sob
condição seca ou
molhada?

O acesso de veículos
aos lotes cria

degraus eu desníveis
na faixa livre nas

calçadas novas ou
reformadas?
Os rebaixamentos da
calçadas ou faixas
elevadas para a
travessia das vias
constantes da

Inten/enção estão na
direção do fluxo da
travessia de

pedestres em
calçedes novas ou
reformadas ou
reformadas?
Os rebaixamentos de

calçadas possuem
Indinaçãe Igual ou
eiferior a B,33% (nas
rampas laterais e
central) ou Igua! ou
Inferior a para
rebaixamento total
(nas rampas laterais)
em calcadas novas?

Os rebaixamentos de

calçades possuem
rampa central com
largura mínima de
1,S0m em calçadas
novas ou

nefonnadas?
Os rebaixamentos de

calçadas são feitos
de forma a não

reduzir e largura da
faixa livre ou passeio
em medida Inferior a
f,20m am calçadas
novss ou

reformada»?

Há desnível entre o
término do
rebaixamento de
calçada e o Idto
carroçivef em
calcadas novas ou

5.4.6,3

ABNT NBR
16537-6.6

-7.4

■

I

6.12.7,3

6,1Z7.3,4
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I reformada*?

Má rebaixamento do
cantdrc divisor ds
pistas, com largura
igual á da faixa de
travessia?

Os semáforos para
pedestres possuem
dispositivos
sincronizados com

sinais visuais e

sonoros?

Os semáforos, se
aeiotrados

manualmente,
possuem comando
oom altura entre 0,60

m e 1,20 m do piso?

As passarelas de
pedestres possuem
uma das

aítemativas?

a. rampas;
b. rampas e escadas:
c. rampas e

elevadores:
d. escadas e

elevadores.

Os patamares
(inarmediártos, de
Inido e término da
rampa) possuem
dimensáo

longitudinal mínima
de 1.20 m e náo
invadem a área de
circulação
adjacente?

Para segmento de
rampa cem desnível

máximo de 1,00 m, a
Inclinação é ds até
6,25%?

Para segmento de
rampa com desnível
máximo de 0,80 m,
sua Indínaçáo é de
até 8,33% e o
número máximo de

segmentos de rampa
é157

Em rampas, na
ausénda de paredes
laterais, há guarda
corpos e guias de
balizamento?
As escadas em rota
acessível possuem
no minimo 1,20 m de
largura?

Há patamar em
escadas a cada
desnível de 3,20 m
(exceto escada de
lances curves ou
mistos) com no
minimo 1,20m de
dimensáo

lonoítudinal?
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Oa pisos dos
dograus das «soadas
possuem fmensio
entre 0,28 tn • 0,32
m?

Os espainos dos
degraus das escadas
possuem dimensão
entre 0,16 m e o.ts
m?

Há sinalização visual
aplicada nos ̂ os a
espelhos doa
degraus,
contrastante com o

revestimento

adiacerte?

Em escadas, na
ausência de paredes
laterais, hé guarda
corpos e guias de
balizamento?

Nas rampas e
escadas há
cenimâos?

Em escadas e

rampas os corrimãos
são contínuos com
diâmetro entre 30

mm a afi mm com

altura de 0,92 m e a
0,70 m do pso e
prMongamenIo
mínimo de 0,30 m
nes extremidades e

recutvados nas

extremidades?

Em rampas ou
escadas com largura

Igual ou superior a
2,40 m. há Instalaçlo
de ccrhmão

intermediário?

Em rampas ou
escadas, se há
corrimio

Intermediário e

patemer com
comprimento
superior a 1,40 m. há
espaçamento mínimo
de 0.80 m?

Em plataforma de

etevaçlo vertical com

percurso eberto, há
fKhimento contínuo

cem tltura de 1,10 m e

sem váos laterais?

Em plataforma de

elevação vertical com

percurso superior a

2,00 m, o percurso é
fechado?

Em plataforma de

eteviclo Inclinada há
parada programada no

patamares ou pelo
menos a cada 3,20 m

de desnível?

tiá dispositivos de

comunicação Interno e

externo i caixa de

corride. para

solicitação de auxílio?

Os elevadores, guando
projeiados para 1

6.10.3.2

6.10.4.2

A5NT

NBR NM
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csdelri de rodis e l

outro usuirio,

possuem cabr>e com

dimens5es mínimas de

1,40 mx 1,10 m?

Em elevadores, quando

projetados para 1
cadeira de rodas e 1

outro usuirio, as

portas, quando

abertas, possuem vio
livre de 0,S0 m x 2,10
m?

O piso da cabine

contrasta com o da

circula;io?

Possui slnaBtaçio

sonora Informando o

pavimento em

equipamentos com

mais de duas paradas?

Junto i porta do

elevador hi disposltive

entre 1,60 m e 2,50 m

que emite sinais

sonoro e visual,

indicando o sentido em

que a catsine se

movimenta?

A  botoeira do

pavimento esti

localitada entre 0,90 m

e 1,10 m do piso?

A botoeira da cabine

esii localitada entre

0,90 m e 1,30 m do
piso'

O desnível entre o piso

da cabine e o piso

externo é de, no

máximo, 15 mm?

A dlsiincla horizontal

entre o piso da cabine

e o piso externo é de.
no máximo, 35 mm?

O  número do

pavimento está

iocaiitado nos batentes

externos. Indicando o
andar, em relevo e em

Srallle?

Há rota acessível

Interligando as vagas

reservadas dos

estacionamentos aos

acessos?

Há vagas de

estacionamento

reservadas a veículos

que transportem
pessoas com

deflcIPncia?

O número de vagas de
estacionamento

reservadas a veculos

que transportem

pessoas com

deflcKncla i de, no

313-

Tabela 1

ABNT

NBR NM

313-

Tabela 1

ABNT

NBR NM

313

ABNT

NBR

16537-

6.9.1

ABNT

NBR NM

313

ABNT

NBR NM

313

ABNT

NBR NM

313

ABNT

NBR NM

313

ABNT

NBR NM

313

Lei

13,146/20

15

Lei

13.146/20
15
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mínimo, 2% do total de

vages, assegurada, no
mínimo 1 vaga?

As vagas destinadas 8

pessoas com

deficiência locaiiiam-se

a, no máximo, 50m do

acesso i edifíceçlo ou
elevadores?
As vagas destinadas a
pessoas com

deficiência contam

com espaço adicionai

de, no mínimo, 1,20 m

de largura?
Má vagas de

estacionamento

reservadas a veículos

que transportem

pessoas idosas?
O número de vagas
destinadas a veículos

que transportem

pessoas idosas é de, no

minimo, 5H do total de

vagas, com no minimo

uma vaga?

As vagas destinadas a

pessoas Idosas esiio

posicionadas próximas
das entradas do
ediricio?

As vagas reservadas
contêm sinaliracSo

vertical e horltontai?

Há indícaçáo no

projeto do traçado da
rota acessivet?

A  rota acessível

Interina as áreas de
uso público e '

adaptadas da

edlficaçSo e incorpora

as circulacSes?

Todas as entradas da

edificaçlo de uso
púbiko ou comum s3o

acessíveis?
Se houver controle de

acesso, tipo catracas
ou cancelas, pelo
menos um deles em

cada conjunto é

aeessivei?

Possui slnaiiiacio
üiformadva e

direcionai nas entradas

esaldas acessíveis?

Há mapa acessível

Instalado

imediatamente apds a

entrada principal com
piso tátii associado,
informando os

principais pontos de

distribuicio no prédio

ou locais de maior

utifiiaçâo?
Há pelo menos duas

formas de

deslocamento vertical

nas cireuiicfies
verticais? lescadM,

6,14.1.2

6.14.1.2

Lei

10.741/20

03

Lei

10,741/20

03

Anexo B

B.4
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rampas, plataformas

elevatórias ou
elevador)

As superfícies de piso
possuem revestimento

regular, firme, estável.

n3o (repidante e

antiderrapante.

estando secas ou

molhadas?
A rota acessível é

nivelada ou possui

desníveis de no

máximo 0,5 cm, ou

quando maior que 0,5

cm e menor que 2 cm ê

chanfrada na

proporção 1:2 ISQát)

Há rampa nos casos ern

que ocorra um desnível

maior que 2 cm?

Se houver grelhas e

Juntas de dilataçáo em

rotas acessíveis, os

vSos perpendiculares

ao fluxo principal
possuem dimefilo
máxima de 15mm?

Para corredores dè uso

comum com extenslo

de até 4,00 m, a

largura é de, no
mínimo. 0,90 m?
Para corredores de uso

comum com extensão

de até 10,00 m, a

largura è de, no
mínimo, 1,20 m?
Para corredores de uso

comum com eitensSo

acima de lO.OOm, a

largura é de, no

mínimo, 1,50 m?
Para corredores de uso

público, a largura é de.

no mínimo. 1,50 m?

Para transposlçgo de

obstáculos com no

máxima 0,40 m de

extenslo. a la^ura é

de no minfmo D,SO m?

Para transposição de

obstáculos com

extensSo superior a

0,40 m, a largura é de
no mínimo 0,50 m?

As passagens possuem.

Informação visual,
associada a slnalbacio

titil eu sonora?
Há placas de
sInallcaçSo Informando

sobre os sanitários,

acessos verticais e

horizontais, números

de pavimentes e rota
de fuga?
Esta sínalizacSo está

disposta em locais
acessíveis para pessoa

em cadeira de rodas,

com deficiência visual,

entre outros usuários.

6.11,1,2

6,11.1,2
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de tal forma que possa

ser compreendida por

todos?

Quando a rota de Fu|a

Incorpora escadas de

emerptncía e

.elevaores . de.

emergdncla M irea de

resgate com no

mínimo um M.R

|0.80Xl,20m) por

pavimento e um para

cada escada e elevador

de emeregncla?

As rotas de fuga e as

saldas de emergiticla

estSo sinalizadas, com

informaçSes visuais,
sonorasetátels?

As rampas possuem

largura mínima de 1.50

m? Sendo o mínimo

admissível de l,20m

[Indicadas nn projeto

como as pertencentes
à rota acessível}

As escadas possuem
largura mínima de
1.20m? (Indicadas no

projeto como as

pertencentes 5 rota
acessível)

Há guarda^corpos e
guias de balizamento
em rampas e escadas,
na ausência de paredes
laterais? (Indicadas no

projeto como as

pertencentes á rota

acessível)

Os corrlmlos sio

contínuos. com

diâmetro entre 30 mm

a 45 mm. em ambos os

lados, com altura de

0,92 m e 8 0,70 m do
piso, prolongamento

mínimo de 0,30 m e

recurvados nas

extremidades 7

Em rampas ou escadas
com largura Igual ou

superior a 2,40 m, há

lnstala(io de corrlmlo

Intermediário?

Em rampas ou escadas,

se há corrlmto

Intermediário e

patamar com

comprimento superior

a  1,40 m, há
espKamento mínimo

de 0.80 m?

Os patamares
(intermediários, dê

Início e término) das
rampas possuem

dlmensgo longitudinal
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mfnlmi de 1.20 m e

nlo Invadem a área de
circjlacSs adjacente?

Há patamar em

escadas a cada

desnível de 3.20 m

(-veto escada de

lances curvos ou

mistos), com dimensáo

lonelcudinal de 1.20 m?

Os patamares de
mudança de direçSo
em rampas e escadas

possuem o

comprimento igual i

iareura das mesmas?

Para segmento de

rampa com desnível
máximo de 1,50 m. a

Inclinac8o é de 5K?

Para segmento de

rampa com desnível

máximo de l.QO m, a

Incllnacáo é de até

6.25X7

Para segmento de

rampa com desnível
máximo de Q.SO m, sua

Inclinacáo é de até

S,33X e o número

nsáidmo de segmentos
de ramoa é 15?

Os pisos dos degraus
das escadas possuem
dimcnslo entre 0,28 m

e 0,32 m?

Os espelhos dos
degraus das escadas

possuem dimensão

entre0,16 me0.18m?

O primeiro e o liltímo

degrau de um lance de

escada distam 0.30m

da circulação
adjacente'

As escadas que
Interligam os

pavimenios, possuem
sinaüzaçgo tatil, visual

e/ou sonora?

Em plataforma de

elevação vertical com
percurso aberto, há

fechamento continuo

com altura de I.IO m e

sem vios laterais?

Em plataforma de

elevação vertical com
percurso superior a

2,00 m. p percurso é
fechado?

Em plataforma de
elevação Inclinada há
parida programada

nos patamares ou pelo
menos a cada 3,20 m

da dasnlvel?

6.10.3.1

6,10.3.2

6.10.4.2
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Mücitaclo de auxilio?
Oj elevadores
possuem cabina com
dlmensSes mínimas de
1,40 m« 1.10 m?
Em elevadores as
portas, Quando
abertas, possuem vão
iivre mínimo de 0.80 m
vJ.lO m?

O  sxso da cabina
contrasta com o da
circuiação?
Possui sinalização com
piso tátli de alerta a
visual junto 80
eQuipamento? {exceto
plataforma de tf evacão
inclinada)
Possui sinalização
sonora informando o
pavimento em
equipamentos com
mais de duas paradas?
Junto â porta do
elevador hi dispositivo
entre 1.80 m e 2,S0 m
Que emite sinais
sonoro e tdsual,
Indicando o sentido em
que a cabina se
movimenta?

A  botoeira do
pavimento está
localizada entre 0,90 m
e 1,10 m do piso?
A botoeira da cabine
está localizada entre
0,90 m e 1.30 m do
piso?
O desnível entre o piso
da cabine e o piso
externo á de, no
máximo. 15 mm?
A distância horizontal
entre o piso da cabine
e o piso externo i de,
no máximo, 35 mm?
O  número do
pavimento está
localizado nos batentes
externos, indicando o
andar, em relevo e em
Braille?

As portas, quando
abertas, possuem vio
livre de 0.80 m de
largura e 2,10 m de
altura?

Em portas de duas ou
mais foirias, pelo
menos um delas possui
vão Irvre de 0,80 m de
largura?

ABNT
NBR NM

313

6,11,2.4

ABNT
NBR NM

313

6-10,1;
6,10,4,4

ABNT
NBR NM

313

ABNT
NBR NM

313

ABNT
NBRNM

313

ABNT
NBR NM

313

ABNT
NBR NM

313

5,11,2.4

6,11,2,4;
6,11.2.12

10,11.1

6.11.2.4
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no mfnlmo, I.SO m do

diâmetro e 0,60 m ao

lado da mataneia?

A área de varredura

das portas nSo

interfere nas áreas de

manobra, na dimensSo

mínima dos patamares

o no fluno principal de
circula;áo?

Se abertura da porta é
no sentido do

deslocamento do

usuário, existe espaço

iivre de 0,30 m entre a

porca e a parede e
espaço frontai de 1,2 m

ou acionamento

automático?
Se abertura da porta é
no sentido oposto ou

ialeral ao

deslocamento do

usuário, existe espaço
iivre de 0,60 m entre a

porta e a parede e

espaço frontal de l,Sm
ou acionamento

automático?
Possui sinailzacáo

visual no centro da

porta ou na parada ao

iado da maçaneta (1,20
m ' 1,60 m} no lado

externo, informando o

ambiente?
A  slnalitacSo visual

está associada à

sinaiízaçlo tátil em

relevo e Brallle

[iitstalada na parede

adjacente ou batente

em altura entre 0,90 m
■l,20m) ou sonora?
As maçanetas das
portas sSo do tipo
alavanca e estáo

Instaladas entre 0,80 m
el.lO mdo piso?
A altura do peicoril
respeita o cone visual
de pessoa em cadeira
rodas (aprox. 60cm}?
As janeias possuem
comando de abertura

i  instalados entre 0,60 m
■ e 1,20 m tio piso?
I  Existe sanitário

acessível, para cada
sexo, em todos os
pavimentes, com
entrada independente
dos sanitários
coletivos?
As superfícies de piso
dos sanitários

acessíveis nSo
, possuem desníveis e

possuem revestimento
regular, firme, estávef,
nio trepidante, e
antiderrapante,
estando secas ou

6.6.4.1;

6.11.2.1

6.11.2.2

6.11.2.3

6.11.2.6
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molhadas?

Hi no mínimo do

total de cada pe(a
sanitdria. cem na

mínimo uma, para cada

sexo em cada

pavimenio, onde hi

ssnitirlos?

Osanitirlo acessível ou

boxe sanitirlo acessível

possui circulacSo livre
para giro de 360<

tdUmetro 1,50 mj?

Os sanitários acessíveis

possuem dispositivo de
slnalIsaçSo de

emergincla (alarme

sonoro e visual)

próximo i bacia,

acionado através de

pressSo ou alavanca,

Instalado á 40 cm do

piso e com cor
contrastante?

As portas, quando

abertas, possuem vSo

livre de 0,80 rn de

largura e 2,10 m de

altura?

Cm caso de porta de

eixo vertical. a

abertura é para o lado

externo do sanitário ou

boxe?

Nos locais de prática
esportivas, as portas

tem largura mínima de

Im nas circuIacSes
destinada a

praticantes?
A porta possui puxador
horizontal, com

diâmeuo entre 25 mm

a  35 mm, com

comprimento mínimo

de 0.40 m, afixado na

parte interna da porta

e  ma;aneta tipo
alavanca?

Há slnallracfio visual no

cantro da porta ou na
parede ao lado da
maçaneta (1,20 m -
1,60 m) no lado
externo, informando O

ambiente?

A sinalizaçSo visual

está associada á

sinalitaçlo tátil em
relevo e Braille

(instalada na parede
ad|xcenie ou batente

em altura entre 0,90 m

• 1,20 m) ou sonora?

6.1 .2,4
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_b«ia_Mnitáfla?
A bacit possui0,43 ma

0,4S m de altufa em o

assento (4S cm de

altura com assento)?

A bacia NÃO possuí
abertura frontal?

H4 barras de apoio

com comprimento

mínimo de 0,80 m,

fixadas

horliontalemente nas

naredes de fundo e na

lateral da bacia

sanitária, distando 0,75

m do piso acabado e

uma barra vertical de,

rto mínimo 0,70m, a
O.lOm acima da barra

horl2ontalea0,30m da
borda frontal da bacia?

O acionamento da

válvula de descarga

está a no máximo 1,00
m do piso?
No caso de caba

acoplada, a barra sobre

esta. psssu: slrurt

máxima de 0,89 m?

O acionamento de

descarga em caixa

acoplada é do tipo

alavanca ou sensores?

O lavatórío acessível é

sem coluna ou com

coluna suspensa, com

profundidade máxima

de 0,SCm, altura finai

entre 0,73 e 0,B0m e

distante 0,30 m do

piso?

No caso de lavatórío

Instalado em bancada,

a altura superior da

cuba está entre 78 e 80

cm, e possui altura
livre inferior de, no
mínimo, 73 cm?

Há barras de apoio de

cada lado dos

iavatórios, distantes a,

no máximo, 0,5Sm da

parede e do eixo da
torneira e rso caso de

barra horiaontal, o

perfil superior de 0,78
a 0,80m do piso e no

case de barra vertical

com, no mínimo,

0,40m de

comprimento, a 0,80m

do piso?

As tprneiras sio

acionaclis por
alavanca, sensor

eletrônico ou

dispositivo equivalente
7

7.7.2.2

Figuras
103e104

7.7.2.3.3

7.5.d)
Figura 98

7.8.1

Figuras
113e114
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Eiljte irea de

aprotlmacSo frontal
para Pessoa com

Mobilidade Reduzida

(dlimetro de 60 cm] e

para Pessoa em

Cadeira de Rodas (0,80

m a 1,20 ml?

Para os míctórios

suspensos, a altura da

borda frontal i de 0,60

m a 0,65 m?

Acionamento da

descasa é do tipo

alavanca ou

automática e possui

altura de 1,00 m do

piso?

O mictório possui

barras de apoio em

ambos os lados com

afastamento de 0.30 m

(a partir do eixo},
comprimento mínimo
de 0,20 m e fixadas a

altura de 0,75 m de

Diso acabado?

Se existir ducha
higiênica, está
instalada de 0,46 a

1,20 do piso e distánte
de 0,2$ a 0,43m da

borda lateral da bacia?

O espelho, quando

Instalado em parede
sem pias. possui borda

Inferior a, no máximo,

0,50 m e a borda
superior a, no mínimo,
1,80 m do piso?

O espelho, quando
Instalado sobre o

iavatOrio, possui borda

Inferior a, no máximo,

a 0,90 m e 3 borda

superior a, no mínimo,
1,80 m do piso?

A papelelrs embutida
está em altura mínima
de 046 m (to) do
piso e dista 0,20 m da
borda frontal da bacia?

A  papeleira de
sobrepe- está alinhada
com a borda frontal da
bacra e o acesso ao

papel está a 1,00 m do
piso acabado?
Os acessórios
(papelelrs. caUde e
porta.objetos}
atendem á altura entre

0,80 m e 1.20 m?

As dmensóes mínimas

do boxe de chuveiro

slo de 0.90 m x 0,95

m?

Caso exista porta no

boxe, esta possui vio
com largura iívre

mínima de 0,90 m
confeccionada em
material resistente a

7.10.4,3

7.10.4,3

7.10,4,3

7.5. m)
Figura 14

7.12. .2
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im«ctO?

O rqlitro do chuveiro
está a 1,0Q m do piso

acabado e a O.as tn de

distincla do banco?

Há banco Instalado na

parede lateral ao

chuveiro, com

dImensSes mínimas de

0,70 m X 0,4S m, e

altura de 0,46 m do

piso acabado?
No boie há barra de

apoio de 9Qe na parede
lateral ao banco e

barra vertical na

parede de (Ixa;3o do
banco?

O piso do boxe de
chuveiro è

antlderrapanta, está

nivelado com o piso

adjacente e possui

grelhes ou ralos fora da
área de manobra e

transferência?

Há área de

transferência |0,80 m x

1.20 m) lateral á

banheira?

170 I

O  acionamento da
banheira do comando

deve estar a uma

altura de 0,60 m do

piso acabado?
A banheira possuí duas

barras de apoio

horirontais na parede

frontal e uma vertical

na parede laterel?

Os vestiários acessíveis
estio localltados em

rolas acessíveis?

Existe vestiário

acessível com entrada

independente ?

As superfícies de piso

dos vestiários

acessíveis possuem

revestimento regular,

firme, estável, náo

trepidante e

antiderrapante,
estando secas ou

/rolhadas?

Há, no mínimo, SX do
total de cada peca

instalada acessível,
com no mínimo uma,
consideradas

separadamente. St
houver dtvisáo por
sexo?

Há sinaliraclo de

emergência?

7.12.2

Figura 126

7.13.2

Figuras
127 b 128

7.13.2.3

7.13.2.4

Figura 129
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próximo à baclp.
acionada através de
pressSo ou alavanca.
Instalado t 40 cm do

plso e com cor

contrastante?

Os interruptores foram I
Instalados em altura de

0,60m a 1,00 m do

piso?

A sina1i{3;io visual
esti associada 1

slnaliaa;io tatil em

relevo e Braitie

(Instalada na parede

adjacente ou batente
em altura entre 0.90 m

• l.JO m) ou sonora?

As portas, guando
abertas, possuem \^o

livre de O.SO m de

lirgura e 2,10 m de
altura?

A porta possui puxador
horizontal, com

dlimetro entre 29 mm

a  3S mm, com
comprimento mínimo

de 0,40 m, afixado na
parte interna da porta
e  maçaneta tipo
alavanca?

Nos locais de pritica
esportivas, as portas

tem laraura mínima de

Im nas circulacOes

destinada a

praticantes?

As cabinas individuais

acessíveis possuam

superficle para troca

de roupas na posIcSo
deitada, de dimensCes

mínimas de 0.70 m de

largura. 1.80 m de

comprimento e altura

deO.46 m?

Hé duas barras de

, apoio hoiiiontaisju.nto
' a superfície oe troca oe

roupas com

comprimento mínimo

de 0,80 m, instaladas
na cabeceira a 0,30 m

da lateral e na lateral a

O.SO m da cabeceira,
ambas em altura de

0,75 m do piso

acabado?

A porta da cabina,
guando aberta, possui

vSo livre com largura

de 0,80 m ou 1,00 m.
em locais de pratica
esportiva. com

abertura para p lado
externo da cabina?

A porta da cabina

possui puxador
horizontal, com

diimetro entre 25 mm

a  35 mm, com

comprimento mínimo

6.11.2.4

6,11,2.7

Figura 84
7.11.5

6.11.2.4;
6.11.2.12

10.11.1

K/A

n S

V
7.5.f)

Figura 84
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d« 0,40 n, sfuacid ne

pins interna da porta
e  sistema de

travamento acessível?

O espeiho, qvando

instalado, possui borda

inferior a 0,30 m e a
borda superior a. no

mínimo, 1,S0 m do

piso?

Os bancos para

vestiários possuem

encosto e

profundidade mínima

de 0,45 m, iargura

minima de 0,70 m e

altura de 0,46 m do

piso, e possuem um

espaço iivre Inferior
com 0,30 m de

profundidade?

Os bancos possuem
área de transferência

iaterai com dimensões

minimas de 0,80 x 1,20
m?

A aitura de utiiisaçao

dos armários está

entre 0,40 m e l,20m

do piso acabado?
A a.tuta ce í.Aòçàu do»

puiadores dos

armários está entre

0,40 me 1,20 m?
AS prateleiras possuem
profundidade que
variam entre 0,25 e

0,43, 8 depender da

altura de cada

prateleira, conforme

figura 14daffBR905O?

As pcoieçSo de
abertura das portas

dos armários permite

área de circulação

mínima de 0,90 m?

Os cabides e porta-

objetos estão a uma

altura entre 0,80 m e

1,20 m?
O porta-objetos possui

profundidade máxima

_d^0j25_m^^^_^__
O mobiliário urbano

está locaüsado junto a

uma rota acessível e

fora da faixa livra para

circulação de
pedestre?
Os assentos públicos
possuem altura e
profunidade entre 0,40
e 0,45 m, largura

individual entre 0,45 e

0,50 m e encosto com

ângulo entre lOOS e
110»?
8m locais de

atentimento ao

público, existe assento
de uso preferencial

sinalicado com o

Símbolo Internacional

7,14.2

Rgura 131

7.14.3

4.6.2

Figura 14

Figuras 31

Figuras 35



- I luiüeia CIO Vai
^roc. âMã^/2Qj^

ESTADO DO MARANHÃO
PRcFci I URA r*'w\iCir Aw 1^1— I

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, CEP: 65727-000.
CNPJ. 01.558.070/0001-22

de Acesso e com os

símbolos de gestante,

pessoa com crlan;a de
colo, [sessoB Idosa,

pessoa obesa e pessoa
com mobilidade

redutida?

£m locais de

atendimento ao

público, existe assento

para pessoa obesa (5M
com no mínimo um)?

O assento para pessoa

obesa possui largura

mínima de 0.7S m,

profundidade entre

0,47 m e 0,51 m e

altura do assento entre

0,41 m e 0.45 m e

suporta carga de 250

O  mobiliário não

interrrompe a livre

passagem, nos espaços

de cbculaçio das rotas

acessíveis?

A clrculaçSo entre os

mdveis ou passagens

Internas é, no mínimo,

de 0,00 m e possui
áreas de giro para

retorno?

As mesas possuem

largura mínima de 0,90

me altura da superfície

de trabalno entre 0,75
m e 0,85 m?

embaoto da superfície

de trabalno,

garantindo largura
mínima de 0,80 m e

profundidade mínima

de 0,50 m?

gm pontos de

embarque e

desembarque de

transporte público, se

houver assentos fixos

e/ou apoios

Isguiáticos. há também
espaço para P.CR com

dimensfies de 0,80 m x

1,20 m?

Há sinalitaçSo
Informativa sobre as

Unhas disponíveis nos
pontos de dnibus, dos

tipos visual e sonora?
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que trqnsmití

mensagens de texto
(TOOl ou tecnologia
Similar, insteiado a

uma altura entre Q,7S

m e 0,90 m do piso

acabado?

Pelo menos um

telefone de cada

conjunto assegura

dimensio e espago

aproorlado para
aproximagSo, alcance,

manIpulagSo e uso,

devidamente

sinalitado?

Caso exista cabina

telefânlca, pelo menos

uma é acessível e

possui dimensSes que

garantem um M.q

|O,80 m X 1,20 m) com

aoroximaçlo frontal?
O telefone da cabina

acessível está instalado

suspenso, na parede
oposta a entrada?

Em frente i cabina hd

espago para rotagSo de
ISOt de cadeira de

rodas Il.SOxl.20 m)?

drenantes de irvores

Invadindo as faixas

livres do passeio, hi

grelhas de protegio.

máximo 15 mm?

O  balcão de

atendimento e/ou
InformagSes esti

facilmente identiricado

e localizado em rote

acessível?

Os batcSes de
atendimento e/ou

informagdes garantem

um M.Rfrontal?

Hi circuiagão
adjacente aos balcSes
que permita giro de

180< (1,20x1,50 mjde
cadeira de rodas?

Salclo de atendimento

possui superfície com

largura mínima de 0,90
m e altura entre 0,75

m a 0,85 m do piso,
assegurando*se largura

livre mínima sob a

superfície de 0,80 m?

BalcJo de informações
possui superfície coni
largura mínima de 0,90

m e altura entre 0,90

m 3 1,05 m do piso,

assegurando-se largura

livre mínima sob a

superfície de 0,80 m?
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o ttmpo de no mínimo
0,73 m < profundidide
livre mínima de 0,30 m,
de modo que a pessoa

em eadeira de rodas

tenha a possibilidade
de avançar sob o
baldo?

Os baleSes possuem o

Símbolo Internacional

de Acesso próximo i

parte rebaixada?

Sm ireas de

atendimento, no caso

de dispensers de senha

ou totens de

autoatendimento,

estes estio localitidos

em área de piso

nivelado e sem

ebstrucdes?

Peto menos um desses

equipamentos possui

um M. H. paia

aproxImaçSo (frontal e

alcance tnsual frontal

ou lateral] de pessoa
em cadeira de rodas?

Os controles esi3o

localizados entre 0,80

m e 1,20 m do piso,
com profundidade de

no miximc 0,30 m em

relaçlo à face frontal
externa do

equipamento?

O  equipamento

apresenta instruçíss e
informações visuais e
auditivas ou táteis em

pesiçio visível,

conforme Seçlo 5?

No case de displays de

senhas, a informaçlo é
compreensível por

pessoas com

deficiência, sendo

apresentada de forma
visual e sonora?

Instalados com no

mínimo duas alturas

diferentes de bica: 0,90

m e outra entre 1,00 m

e 1,10 m em reiaçêo ao

piso acabado?

O bebedouro de 0,90
m possui altura livre

inferior de 0,73 m?

Havendo copos

descartáveis, estes

«S*Jo e.ntre 0,81 ,t: e

1,20 m do piso?

Os outros modelos

(garrafio, filtro, etc,),
assim como o

manuseio dos copos,
estio posicionados na

altura entre 0,80 m e
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i

1,20 m do pl50

acabado?

modelos

permiteíTi a

232 aproximaçlo lateral de

uma Pessoa com

Cadeira de Rodas?

' A ser preenchido pela Praponente na entrega de documeniaçio para a Mandatária / Concedeme. referente a eiapa de verificação (análise do
Projeto Engenharia)

** Será wrificado pefo Conveneme no ̂ ojeto Executivo dc Acessibilidade
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto} mercados com "SIM" nos instrumentos de transferência com
valor da repasse acima de RS 5 mühêes.
N/A • Nio se aplica; s-sim; n*não
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regionai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

^r-^L- inziQBici ao valt

^-Lib.

SA^MA ■ -/^T OBRA / SERVIÇOi l« / NO MA20180181373

1. Responsável Técnico —

FABiO DE SOUSA SAMPAIO

TítJlo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Contratante

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:

Cidade: TrizideladeVale

Pais: Brasil

Bairro; AEROPORTO

UF:UA

Contrato: NSo espécificsdci'

Valor R$465.000,00

Ação Institucional: Outros

RNP: 0609061074)

CPF/CNPJ; 01.SS8.070rtl001-22

N®: 1670

CEP: 65727000

Celebradoem:

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIRErtO PUBLICO

___ J. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

RUA DIVERSAS RUAS NA SEDE

Complemento: Bairro: ZONA

Cidade: Trizidela do Vale UF: MA

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas: Latttude: O Longitude: O

Data de Inicio: Q8/09'2016 Previsão de término: 08/12/2018

Finalidade: Infraestrutura

4. Atividade Técnica

1 -ATUACAO

12 • PROJETO > ATIVIDADES DE AR.T. •> iKAOSOe • PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

41 - ORÇAMENTO » ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A050e - PAVIMENTAÇÃO AiSFALTICA

59- FISCAUZACAO > ATIVIDADES DE AR.T. -> «A0506 - PAVIMENTAÇÃO /ASFALTICA

Bairro: ZONA

CPF/CNPJ: 01.668.070/0001-22

 URBANA

UF: MA CEP: 8S727Ü0Ü

Quantidade

1,00

1.00

1,00

Após a csndusáo dat atividades técnicas o profissionsl deverá proceder a baixa desta ART

, 6. Observações

REGISTRO JUNTO AO CREA-MA DE ELABORAÇÃO OE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÃLTICA DE VIAS URBANAS EM AA.U.Q, COMJSPENãGEM SUPERFICIAL EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TRIZIDEU
DO V/U,E-MA. * "41

___ 6. DeclaraçSes

• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas ds ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entídade de Classe -- ' -

CLUBE DE ENGENHARIA OO MA /' "T" / /
6. Assinaturas -■ .-

Dedero serem verdadeires as informações acima /" fabio de sousa s^EAIO -CPF; oos.is7,1234í

_c
Locel caia PREFEITURA MUlíiClPÀLOE TRIZIDELA DO VALE-CNPJ:

■' #1.SSS.070rt001-22

9.*lnformaçõee
'A ART é Válida somanie quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferãncía no site do Crea,

ValordaART: R$219,64 Pagoem: 11/06/2018 Nosso Número: 8301516103

A autenüOdaOe oeiia ART P0C8 ser vedileeea am: htipiJ/o**4na.slucco>n brypubfictf. com a chave; eZ2wv,
Impresso em; 12/06/2018 ès 18330:43 por. ip: 169,40,107,16
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART COPA-MA I ART OBRA / SERVIÇO
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 *»«rva-r^ i N» MA20190233030

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

Email:

Celebrado em:

Tipo de contratarMe; PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

1. RMBQnsável Técnico

FABIO DE SOUSA SAMPAIO

Título profissional; ENGENHEIRO CIVIL

___ í Contratante ■

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento: Bairro; AEROPORTO
Cidade: Trizidela do Vale UF: MA

Pais: Brasil

Telefone: Email:

Contrato: NSo especificado Celebrado em:

Valor R$486.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBI
Ação Institucional: OuL-os

3. Dado» da Obra/Seivleo

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
RUA DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICiPIO DE TRIZIDELA DO VALE4ÍA

Complemento: Bairro: ZONA URBANA
Cidade; Trizidela do Vale UF: MA

Telefone: Email:

Coordenadas Ssogréficas: Latitude: O Longitude: O

Data de Início: 08/06/2018 PrevisSo de término: 08/12/2019

Finalidade: Infreeetrutura

4. Atividade Técnica

1.ATUACA0

12 - PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> «A029B - ACESSIBILIDADE URBANA

59 - FISCALIZACAO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> *40298 - ACESSIBILIDADE URBANA

12 - PROJETO > ATIVIDADES DE AR.T. -> #A0539 - S1NALI2ACA0 HORIZONTAL

69 - FISCALIZACAO > ATIVIDADES DE AR.T. -> ftA0539 - SINALIZACAO HORIZONTAL

12-PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T, •> #A0540-SINAUZACAO VERTICAL

59 - FISCALIZACAO > ATIVIDADES DE A R.T. •> #A0S40 - SINALIZACAO VERTICAL

RNP: 0609061070

Registro: 106255

CPF/CNPJ: 01.S58.070/0001-22

N°; 1670

CEP: 65727000

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

N°: S/N

CEP: 66727000

Após a condusáo das atividades técnicas o proflssional deverá proceder a baixa desta ART

S.ObssrvacOes

REGISTRO JUNTO AO CREA-MA DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ACESSIBILIDADE. SINAUZAÇÂO VERTICAL E HORIZONTAL E
FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM AAU.Q. COM DRENAGEM SUPERFICIAL EM
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA CONFORME PROJETO BÁSICO.

6. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislaçáo especifica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe _

CLUBE DE ENGENHARIA 00 MA

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações edma / ^*^810 DE80USA SAMPAlO -CP^OM.1Sr.1í^4S

Uocil Cate PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE -CNPJ:
0t.SSS.070f0001-22

___ 9. InfOimaçOes

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sKedo Crea.

10. Valor

Valor da ART: RS 226,50 Registrada em: 29/01/2019 Valor pago: R$ 225,50 Nosso Número: 8301838871

A autentiddsdc desta ART peds ter verificada em: nttoit/fcrsa-ma sitac.com.brdxjClica/. com s diave: 8BC02

Impresso em: 30/01/2019 és 08:46:04 pon . Ip: 191.7.218.194

www.crsama.org.Or

Tet (66)2106-8300

laleconosco@creems.org.br

Ptjc (l)S)2106«3X
3CREA-MA



ESTADO DO MARANHÃO
ITÇÉHÍIjRA MUNICIPAL DE*trtí2tE»0BA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVjjpeputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto
CNPJ N°01.558.070/0001-22

-  I íiZIütíia Cio V:
roc, SdOjQíLl^H

fbMADA DE PREÇOS N® 008/2019
ANEXOn

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n° , com sede na

, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confeie(m)

amplos poderes para, junto a pj^fj^ra Municipal de Trízideila do Vale, praticar os atos necessários à
representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n® 008/2019, usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta

no caso de beneficiário da Lei Complementar n® 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso,

renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE I RIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto • — ^' '1
CNPJ N-O1.558.070/000I-22 rÓC. J M

.  .ci- -CS. 1
: ̂  T

tèíífADA DE PREÇOS N" 008/2019 J
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

, R.G. n° , CPF 11® , DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar n® 123/2006. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei.

que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. lido art. 3® da Lei Complementam® 123^006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
sinatura do rapresetUaolblM

■■
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Meio, N® 1670 - Aeroporto

CN PJ N" 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019
ANEXO IV

PA^iL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

■oc.^lOioòího
üS. 233—X

Vub. /

tàf'. ■ 1 iiúi—ln .t:i. j

A Empresa , CNPJ n." . por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que o Sr.
(nome e profissão), CREA n® , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.
Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação

técnica igual ou superior á do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

(locallldatapor^oAltiMlQ^^* .«ji . r-t-t*

'  (nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

«1 li " íil-.'»
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° O1.55!S.07O/0O0U?_2_ ̂  ̂

TOMADA DE PREÇOS S" 008/2019
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do
Editai da TOMADA DE PREÇOS n° 008/2019, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras
com a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legai da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

lUtado Carlos Melo, N° 167Ò - Aeroporto
CNPJ N®01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019 f
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus representantes legais
infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos
beneficies estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em
(endereço completo), até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n° (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n® xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações
estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenclárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO: e

e) prejuízos indiretos causados à QÜNT^TANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou doloe) prejuízos indiretos causados à QÜNT^TANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato. ^

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias,
contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da
instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente
fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de
comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/M.^.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta
fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de
escusar-se do cumprimento da obrigação assuntidu neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, ouirossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem
assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA se ver compelido a
ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição
fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA qualquer comunicação relativa a
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta,
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários
deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. .

(Local e dam)

(Instituição gflraniidora) (Assinaturas autorizadas) 2^ •
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N'' 1670 - Aeroporto

CNPJ N'='01.558.070/0001-22
-  1 1 lí-iuct

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N° 008/2019, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato

que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como,

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao

procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO
PRE^ITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE
C^fesÃO PERMANENTE DÉ LICITAÇÃO - CPL
' flftepiitado CarloB Melo, N° IÍ676-Aeroporto ' ̂

CNPJN°O1.558.O70/000I-22
" Lo.

-•^ub.

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXIII, DA CF/88

A empresa

, R.G. n°

CNPJ n°

, CPF n"

representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da

Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ÉSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N® 008/2019
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av, Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
Trizidela do Vale - Maranhão

Prezados Senhores.

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n® 008/2019 e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas.no Edital da Tomada de Preços n° 008/2019, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados da data
de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência: Conta
corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais,
mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, incluindo,
mas não se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a
compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

Estado Civil:

CPF:

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.A MlíNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO
l-lX v. ,

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n®. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° . no valor total de R$
providenciado pagamento conforme informações abaixo;

para que seja

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N® DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

í «-i^flíJN°OL558.070/0001.22

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

..ru - luziucid üo Vali
'roc. DlOiúúLn^ n
-xs. /
^ub. T

CONTRATO N° ■ / QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA PARA

,  NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
01.558.070/0001-22 com sede na Av. Deputado Cartas Meto, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do
Vale/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de , Sr."

,  doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa
, com sede (endereço completo), inscritd no CNPJ/MF sob o n°
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)
,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
, (profissão) , (domicílio) , (carteira de identidade)
(CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente

Contrato de execução de obra, ná forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à
espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 008/2019, formalizada nos autos do Processo
Administrativo n° 2103001/2019, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 008/2019, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a execução dos serviços de pavimentação asfáltica em vias
urbanas no Município de Trizidela do Vale/MA conforme contrato de repasse n° 866267/2018, sob a
forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no
Edital da TOMADA DE PREÇOS N" 008/20)9. e demais especificações e.xpressas, e com a Proposta da
Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela^

CONTRATADA.

CLÁUSULA OUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos;

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encai^os
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trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e
da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE:
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo
CONTRATANTE, integrantes deste insti-umento e atender a todas as especificações técnicas, projetos,
bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação;

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização
do CONTRATANTE;

f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a subsiituNlo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais.que se fizer necessário
à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPl, em conformidade
com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam registradas
e atualizadas todas as informações relativas á obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra,
conforme especificações e condições estabelecidas peto Contratante, no edital e anexos, e ainda, de
acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra
e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE:
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos. pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por
escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, assim como ao
cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas
autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária sua
substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, mediante
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE,

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: V

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; —
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b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e interromper
imediatamente os trabalhos até a sua regularização:

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e normas
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÂO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-FInanceiro, a
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço para o início das obras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de e.xecução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei
n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR
CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Divida Pública - Se a opção da
garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de Presidente
Médici, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 6.636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV
INVESTIMENTOS CALÇAO, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO — Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução que lhe for det^i^ & QUálgM^ título, pela Contratad^
inclusive muitas.
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PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data em que for notifícada fonnalmente pelo CONTRATANTE, sob pena
de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; .
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.
CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 26 451 0057 1.026 Construção e Conservação Pavimentosde Vias Urbanas
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados
da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de
débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federa! e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato".'

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela
do Vale por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
PARAGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço; ^ ^
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PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimentp provisório da obra
objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazend{i Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal<

PARAGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e
outros descontos decorrentes de retenções de valòres previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
—relação ao cronograma físico-financeiro aprovador não representam direito-antecipado de-recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade financeira.

PARAGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP '
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/IOO) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARAGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no
subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) uni lateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado dc acordo com o Art. 57 da Lei
Federal n® 8.666/93. /
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos
devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a
seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro
residente e seu afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe
técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente,
obedecidas as disposições no edital da TOMADA DE PREÇOS.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta. a falta de manifestação em contrário,
dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos
serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto,
aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARAGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

PARAGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal
deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos
do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário
de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso
haja inconforniidades significativas quanto às especificações.

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório,
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servid.or ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir
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recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n." 8.666/93.

PARAGRAFO QUD^TO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-proflssional, pela perfeita execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, torna passivel a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronogrania físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARAGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a Inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustifícado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARAGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (Irinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARAGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário
se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contralí><
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PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela 1, as muitas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

ITEM

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado ,pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. '
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPl), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante ioda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência,
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais • por ocorrência.
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TABELA 2

GRAU I CORRESPONDÊNCIA
1  ̂ R$ 200,00 .

._2 R$ 400,00
3  ̂ R$ 500,00
4  R$ 1.000,00

__5 , R$ 3.000,00
6  1 R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecuçâo total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA: A sanção de suspensão do direito de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, de que trata o inciso lll, art.
87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos.
110 caso de ine.xecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Iníüoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública: A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçâo total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar
de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratadajuntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através
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DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial. ^

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, ná forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas,
são cabíveis recursos, sem efeito siispcnsivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências contratuais
previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contraio se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°
8.666/93.

J^ARÁGRAFO SEGUNDGl- No caso de_i:escisão. provocada_por inadimplemento_do._Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados á Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
Contratante adotar, motivadameme. providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração, de projetos ou
especificações, salvo casos espccialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTIUÃTADA somente poderá sub empreitar a execução de Obras
e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executadas
pelos subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-âo, de pleno direito,
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRÁTADA para
com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de
cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do
cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência ate xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante termo
aditivo. ✓
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficiai, nos termos "da Lei n- 8.666 de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno
de ! (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARAGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis á espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos e
contratados, assinam este CONTRATO ein 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Trizidela do Vale/MA. xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS'

INSUMO

DESCRIÇÃO DO ITEM
I ÍNDICE I P. UNIT. I P. TOTAL

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS (A

MATERIAIS/SEKVICOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENTOS

múism

TOTAL
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019

ANEXO XIU

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A llcitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação asfáltica

em vias urbanas no Município de Trizideía do Vale/MA conforme contrato de repasse n° 866267/2018.

DESCRIÇÃO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

VALORES DE REFERENCIA - %

MÍNIMO i MÁXIMO I MÉDIA
Taxas

Adotadas - %

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 32512007 -TCU - Plenário
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TOMADA DF. PREÇOS N' 008/2019
.i,NFXO XIV

(PAPEL TIMBFiAOO DO LICITANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESgUfSA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO

AÇÃO •'
GRUPO A

INSS

SESI

SENAJ

A4 INCRA .
A5 SEBRAE ~
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO j,.;-"' '

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRflBAÇHO ^

FGTS ^ . I ■

SECONCI • ■ >■ • ' - • .

A  total dos encargos SOCIAIS ti.ÃsicoS.
grúpob"

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXILIO-ENFERMIDADE ■ .

13°SALARI0 • • • •

B5 LICENÇA-PATERNIDADE . ,
B6 FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA ^
AUXÍLIO AClDENÍT. DE TRABALHO ^ I
FÉRIAS GOZADAS • T

BIO SALARIO MATERNIDADE
TOTAL DOS F.NCARGÕS SOCIAIS QUE RECEBEM AS

I INCIDÊNCIAS DF. A
GRUPO C

Cl I AVISO-PRÉVIO (InDENIZADÕ) j
C2 AVlSO-PREVIO (TRABALHADO)
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) .
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUj/y ,
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL ^

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAÍS QUE NÃO RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

~D\ REINCIDÊNCIAS DE A SOHRE B, • I
REINCIDÊNCIAS DÊ GRUPO A S0BRL"'aviS0 PRÉVIO

D2 trabalhado E REINCÍDENCIA do FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO ,

D  TOTAL D.AS TAXAS INCiOÊNClAS E RLÍNCIDÊNCIAS |
I TOTAL (A-i-B-i-C+D) ^ 1 ^
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019

ANEXOXV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A empresa • " ' em cumprimento ao itetii 5.2.5, alínea "a" do edital da TOMADA

DE PREÇOS n° 008/2019, declara 9 seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra e outras Julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução

do Contrato.

Local (XX), de.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019
ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum

fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 008/2019, e que contra ela não

existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Local (XX) de de,

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019
ANEXO XVU

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação
asfáltica em vias urbanas no Município de Trizideía do Vale/MA conforme contrato de repasse n°

866267/2018.

REFERÊNCIA: Processo n"210300l/20l9

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 008/2019
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizideía do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, vem. através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura(órgào requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizideía do Vale- MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

'' ~ J tiU \Jí

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legai da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL fOC.
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto LS. aí

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2019

ANEXO XVIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação
asfáltica em vias urbanas no Município de Trizidela do Vale/MA conforme contrato de repasse n°

866267/2018.

REFERÊNCIA: Processo n® 2103001/2019

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 008/2019
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal d©Trizidela do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Infraesmitura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale-MA de

xxxxxxx

Secretáno(a) Municipal de

XXXXXX

(servidor ou comjssão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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